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ATA DA 192' SESSÃO CONJUNTA, EM 18 DE AGOSTO DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. GABRIEL HERMES 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge KaIume - José Guiomard - Eunice Michiles 
- Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passa­
rinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - Bernardino Viana­
Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro Benevides - Agenor 
Maria - Cunha Lima - Humberto Lucena - Marcos Freire - Luiz Caval­
cante - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Passos-Pôrto - Jutahy Maga­
lhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - Dirceu Cardoso - João Calmon 
- Moacyr Dalla - Alberto Lavinas - Itamar Franco - Murilo Badaró -
Taneredo Neves - Henrique Santillo - Valdon Varjão - Vicente Vuolo­
Mendes Canale - Pedro Pedrossian - Affonso Camargo - Evelásio Vieira 
- Lenoir Vargas - Paulo Brossard. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Geraldo Fleming - PMDB; Nabor Júnior - PMDB; Nosser Almeida 
- PDS; Wildy Vianna - PDS. 

Amazonas 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS; Ubaldino Meirelles­
PDS; Vivaldo Frota - PDS. 

Pará 

Paraiba 

Antônio Gomes - PDS; Carneiro Arnaud - PP; Ernani Satyro -
PDS; Octacnio Queiroz - PMDB; Wilson Braga - PDS. 

Pernambuco 

Airon Rios - PDS; Augusto Lucena - PDS; Carlos Wilson - PP; Fer­
nando Coelho - PMDB; Inocêncio Oliveira - PDS; José Carlos Vasconce­
los - PMDB; Josias Leite - PDS; Nilson Gibson - PDS; Roberto Freire 
- PMDB; Thales Ramalho - PP. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Divaldo Suruagy - PDS; Geraldo Bulhões; 
José Costa - PMDB; Murilo Mendes - PDT. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Francisco Rollemberg - PDS; Jackson Bar­
reto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Carlos Sant' Anna - PP; Elquissom Soares 
- PMDB; Francisco Benjamin - PDS; Hilderico Oliveira; Honorato Vian­
na - PDS; João Alves - PDSj José Penedo - PDS; Leur Lomanto - PDS; 
Marcelo Cordeiro; Prisco Viana - PDS; Raymundo Urbano; Rômulo Gal­
vão - PDS. 

Espírito Santo 

Antônio Amaral _ PDS; Jorge Arbage _ PDS; Lúcia Viveiros _ PP; Feu Rosa - PDS; Mário Moreira - PMDB; Theodorico Ferraço -
Osvaldo Melo - PDS; Sebastião Andrade - PDS. PDS. 

I Maranhão 

Edson Vidigal - PP; Epitãcio Cafeteira - PMDB; José Ribamar Ma­
chado - PDS; Luiz Rocha - PDS; Marào Filho - PPS; Temistocles Tei­
xeira. 

Piauí 
-

Hugo Napoleão - PDS; Ludgero Raulino - PDS; Milton Brandão -
PDS; Paulo Ferraz - PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 

Cesário Barreto - PDS; Cláudio Philomeno - PDS; Evandro Ayres de 
Moura - PDS; Figueiredo Correa - PP; Flávio Marcmo - PDS; Furtado 
Leite - PDS; Gomes da Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; Leorne Be­
lém - PDS; Marcelo Linhares - PDS; Ossian Araripe - PDS; Paulo Lusto-
sa - PDS. \ 

. Rio Grande do No~ -

Djalma Marinho - PDS; João Faustino - PDS; Pedro Lucena - PP; 
Vingt Rosado - PDS. -

Rio de Janeiro 

Ãlvaro Valle - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Daso Coimbra - PP; 
JG de Araújo Jorge - PDT; Jorge Cury - PTB; Jorge Moura - PP; José 
Bruno; Lázaro Carvalho - PP; Lygia Lessa Bastos - PDS; Modesto da Sil­
veira - PMDB; Oswaldo Lima - PMDB; Peixoto Filho - PP; PéricIes 
Gonçalves - PP. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - PDS; Antônio Dias - PDS; Carlos Cotta - PP; Dado 
Tavares - PDS; Delson Scarano - PDS; Edgard Amorim - PMDB; Ho­
mero Santos - PDS; Humberto Souto - PDS; Jorge Vargas - PP; José I 

Carlos Fagundes - PDS; Juarez Batista - PP; Luiz Leal - PP; Luiz Vas­
concellos - PDS; Moacir Lopes - PDS; Navarro Vieira Filho - PDS; No­
gueira de Rezende - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Renato Azeredo­
PP; Rosemburgo Romano - PP; Tarcisio Delgado - PMDB. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - PDS; Alberto Goldman - PMDB; Antônio Za­
eharias - PDS; Benedito Mareílio - PT; Cantidio Sampaio - PDS; Carlos 
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Nelso.n ... ,_: PMDB;' Freitas No.bre - PMDB;Gióià JÚpio.r -=- PDS; João. Outro. equipamento. para'mo.vimentação. 4e carga, co.m a deno.minação. 
Cunha - PT; JQsé Camargo. - PDS; Oc~aciliQAlmeida - PMDB; RQberto. de auto.guindãst,e, e de capacidade o.riginal de 1~5 to.neladas, enco.ntra-se fo.ra 

_ Carvalho. "- PDS; Santilli So.brinho. - PMDB; Valter Garcia -' P~DB. ' de ação. há mais de um mês, depo.is de um acidente que lhe que1Jro.u a "lança, 
quando. tentava levantar carga de ,apenas 50 tQneladasi CQmQ se vê, meno.s da 

GO'iás 

Adhemar Santillo. - PMOB; Fernàndo Cunha - PMOB; Genésio de 
Barro.s - PDS; Iram Saraiva - PMDB:Paulo Bo.rges - P]vIDB; Sigueira 
CampQs.=- ·POS. 

Mato Grosso, 

Airto.n dos Reis - PP; Carlos Bezerra - PMOBj Corrêa da Costa -
PDS;,Gilso.n de Barro.s - PMDB; Milton Figueiredo - PP. 

metade de sua capacidade no.rmal. r 
,- ( 

Do. tQtal de seis empilhadeiras de 15 toneladàs, existentes no. Po.rtQ, cinco. 
est,ãQ avariadas há váriQs meses e, a~im, 'fQram Po.stas fo.ra de ação.. Das qua­
tro. empilhadeiras de nQve,to.neladas, duas não. funcio.nam; das sete empilha­
deiras de sete toneladas, duas estão. avariadas; das vinte empilhadeiras de 
djlas tQnéladâs e meia, dez estão. quebradas é co.lo.cadas fQra de serviçQ;-de 25' 
destes aparelhQs CQm capacidade de duas tQneladas, dezQitQs estão. estragadas 
e, finalmente, das três empilhadeiras de três tQneladas, duas estão. sem funciQ- _ 

, Mato Grosso do Sul " _ , namentQ. ' ' , 
Antônio. CarlQs de Oliveira - PT' Ruben Figueiró - POSo UbaldQ Ba-, . . ' . 

r" _ PDS ' ' " " ~. Ressal~e-se que, relatlvamen~e,-tr~ta-se .de materl.al ~QVQ, Q~ seja CQm -
em " 'meno.s de CInCO. anQS de·uso.. O que mUlto. deIXa a desejar e o. SerVIço. de CQn-

Paraná serváçãQ de equipamento. citado., PQr falta de pessoal especializado. assim jus-
Adriano. 'Valente - PDS; Alípio. Carvalho. - PDS; Antônio. Mazurek - 'tíficàndo as deficiências. 

POS; Ary Kffuri - PDS; Hélio Duque - PMOB; I:lermes Macedó -.:. POS;' O de,rramamento. da car.gá,pQr força de defeitQs nas caçambas autQmáti­
M~uríci,o. Fruet - PMDB; Nivaldo. Krüger - PMOS; Osvaldo. Macedo. - cas, do.s' guindastes acarret~, Po.r Qutro. lado., sériQS prejuízo.s, sendo. no. caso. 
PMDB; Sebastião. RQdrigues JúniQr - PMDB; Walber Guimarães - PP .. do. cloreto. o. tQtal de perda situado. em cento. e vinte,dólares por to.nelada. 

: Santa Catarina- : São tanto.s o.s prQblemas acumulados que, se um navio. fQr levado.. a mu-
dar de po.sição. no. cais, mesmo núm raio. de apenas cinqüenta metro.s, para 

" Angelino. Ro.sa - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; Francisco. Libardo.ni -. permitir a :atracação de outro navio, a operação exigirã perda de tempp nunca 
, PMDB; Jo.ão Linhares - PP; Juarez' Furtado. -' PMOB; Luiz Cecliinel' - inferior a élnco ho.ras, quando em condições normais apenãs uma quinta par-
PT; Mendes de Melo:.... PP; Nelso.n Morro. - POS; Victor Fontana ~ PDS; . te deste tempo.. seria necessário. ' , . 

Walmo.r de Luc!l - PMDB. "O levantamento das deficiências aqui enumeradas'no Po.rtj! de Rio Gran-
, ,~ Rio Grand~ 'do SUl ~ de resultá de uma verdadeira radiografia feita pelo matutino Agora, que se 

. Alberto.lHoffmann -'PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu CQlla- ,editana Cidade de Rio. Grande, jornal que, num exaus~ivo. trabalho ,de pes­
tes - POT;,Àry Alcântara - PDS; Cardo.so. Fregapani - PMDB; Carlo.s quisa; públicadá eni série de três rep~rtagens, revelou a crítica sit~ação da­
Chiarelli - POS; Carlo.s Santo.s -=- PMOB; Fernando. G';Híçalves ,..... PDS; , quele impo.rtante terminal maríti~o. de tão decisiya influência na eco.nomia, 
Getillio. Dias - PDT; Jóão. Gilberto. - PMDB~ Júlio. Costamilan- PMDB; do. grande Estado. sulino., e'assim refletindo negativamente na própria econQ-
Lido.vino Fanto.n'- POT; Nelso.n Marchezan - POS; Odacir Klein - mia nacio.nàl.. " .' l' . • 

PMOB; Pedro. :Oermano. ...:.:. POS; Waldir Walter - PMOB." .. Jus'tifica-se, 'pois"o. apelo,calçroso. e co.nfiante'às autoridades governa-
:),.1 :. • • ," -. Ama á .' , ' JI~en~ais,de modoespe~i~l ~a jurisdição portu~ria;'para qu.e a~ot:m as pro.~~. 

:J', ":'""" _. ' P denclas urgentes e Po.SltIvas no ,empenho efetIvo de mQdlficar tao grave SI-
Antônio. Po.ntes - P~S. tuaçãó. -

.R0!1dônia' ' Qheremos-fazer réferencia "especial' ao. Sr. Minis~ro do Planejamento, 
, ',JerÔnimo..Santana _ PMOB; Odacir Sóares _ pDS. Anto.nio. DelfilJÍ Netto;·r~spo.nsável pelo setor da economia nacio.nal, não. po-

i • - '. ' dendo. assim ficar ·alheio à gravidade da situação apQntada no. perto. de Rio. 
Roraima Granâe; e destacadamentl? noticiáda pela imprensa local;-ao Sr. Ministro. Eli-

zeu Resende, da Pasta dos Transportes~ a que estã vinqulada a pQlítica dos 
po.rto.s brasileirQs, e, finalmente, ao Engenheiro.,Presidente da P0RTOBRÃS, 

O SR. PRESIDENTE (Gabriei l:Iermes) -- As listas de presença .llcusaIJ1 Arno. Markus, que responde pela normalidade do. funcio.namento. da rede 
o. co.lllpa~ecimento de 42 Srs. Senado.r~~ e 182 Srs. Deput~dos: l:Iavendo. nu- po.rtuária nacio.nal. ' '., 

- Júlio. Martins":'" PDS. ' 

mero. regImental, declaro aberta a.sessao.. - . . " 
PassandQ-sç ao. períódQ desÍinado. a breves comunicações"co.ncedQ-a pa- :: Sctn.as,prQvidências reclamadas,nãQ Po.dep Governo. Federal, naquele 

avra: ao ,nobre Deputado. Carlo.s Santos: .,' fabuloso. seto.r de 'produção. e atividade ecômica, que é o. Po.rto de, Rio Gran-

O SR CARLOS SANTOS (PMDB RS P . . d' ·de, acenar CQm o sucesso. da sua política do. "ExIJortar é a So.lução.", So.b pena 
.)' S· P "d S C . - . ronunCla o. seguInte Iscur- de confessar fragorosamente que ós prõblemas fundamentais.da ec~no.mia no. 
So.. - r. resl ente, rs. o.ngresslstas: -' R' G d' d S 1 I t' '1' ' . I ti . ' d 

O· I d G F d l"E 'I ~" t b' lO. ran e ou, pe os en raves ao lvre e raclona ,per eito e cQmpena or 
• . ema o. o.verno e ,era xportar e a s~ ~çao pare~7 er sucum 1- prQcesso. de exportação, desgraçadamente, não tem So.lução. ' 

ddo a mInRg~a Gde socdorr? ~as aguasverd:~~<? AdtlaR~tlcGo., qu: be
d
lJams aI s bo.rdas Era o. qué tinha á' dizer, Sr. Presidente. (Múito bem!) 

o. meu 10 ran e, umco. po.rto.,mantlmo. o. lO. ranue o. u e esco.a- , , ' , 
douro., po.r ,isso mesmo., natural da pro.dução. do extremo sul ,brasileiro.. ' o. SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) -' Co.ncedo a palavra ao. nobre 

A prova da trágica o.CQrrência ê o.ferecida pela crise que assQla o impor- Deputado. Celso Peçanha." " , 
\ tante po.rto gaúcho, co.nsiderado\o. segundo. em to.da a América -Latina, acar- O SR. CELSO PEÇANHA (PDS - RI. PronuncJa o. seguinte discurso.. 
reümdo implicações profungas e"tiegativa~ para a ecQnomia naciQnal a se res- Sem revisão do. or.ador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressista'S: 
sentir da falta de so.bre .... estadias pagas pelos grandes navios, em dólares, que ~ _ .0 surgiIneÍlto. 'de uma reyista é sempre um mo.~ento. de expestativa;'.!lão. ' 
r~sultam transferido.s ,para o. exterior. se pode ter certeza dos'seus longps ano.s de vida. Numa hQra CQmQ esta, numa 
.' Ago.ra, Po.r exemplo, á iniprensá noticia a paralisação, na Qarra do Po.rto conjuntura eco.nômica como' esta que atravessamos, sempre se estabelece, 

de Rio. Grande, há mais de dez dias, de dezenas de navios no aguardo da:' fixa-se um prazo de durabilidade, é este prazo. sempre é curtõ. Mas, quando a 
o.Po.rtunidade de deséarga. .. . I." re~i~ta se den~fui~a 'Abér1ur~:í~;.b~m:stral" d~,cultura e o.pini~o; e surgi.u 

A evidência do. ,prejuízo dispensa quãlquer tentativà de maio.res detalhes: onentada e llatrocmada pela~'KSSQClaÇa~ Flummense de Educaçao, e pubh-
, Um do.S navio.s já ultrapassou. o p'razo. no.rmal de perm~nência,isto. é, ca~a pelo. Ce~tro. de 'E~ito~ação. e Jqrnahsmo, hã Po.r certo. de se,~firmar qu~ 

cinco. dia~,-passando a pagar a's~bre-estadia de dezesseis mil d61ares, equiva- -.sera uma revl~ta.quç, VIVe!~ longo.§ anos, quese f)rmará nQ concelto.,e que ha 
lente a cento. e dez mil cruzeiros Po.cdia.' _ _ 'de p~estar ex~elentes, Ser~IçQS à,.sultura. ' ' 

, Em 1979, uma empresa IQcal atingiu à sQma estratQsféri'ca de duzentos' e " Falo., S;. Presldente, dà revi;ta que jurgiu em Duque de Caxias - e te-
cinqqenta mil dólares"cerca de um 'milhão setecentos"e'cinqüenta mil cruzei- nho em minhªs'mãos o .l'eu número primeiro - agora em junho., e que, traz 
ro.s, pela demora a que foi levada a descarga de navios. Diversas são as defi- como diretores, cQnselheiro$ e cQlaboradores QS Srs. José de SQuza l:Ierdy, ' 
,ciências que incidem sobr~ o sistema o.peracional do PQrto. de Rio Granâe: Oelcyr de So.uza L.imã, Ebenézer So.are,s Ferreira, Geremias FQntes, Isaias 

O equipamento de empilh~ cofres-de-aluguel só comporta a movimen- " Maciel, Nilson do. Amaral-F"ànini, Túlio. Barros F~rreira, Darcy Ousileck, Is­
tação. de do.is co.fres; quando' a 'capacidade normal seria a' de co.locação de' rael Belo, Jair Vargas, Juarez Azevedo., Renato Zámbr~fti; Sôniâ "Fo.nseca e 
conta.~ners em pilhas de três andares. " Tãcito. da Gama Leite 'Filho.. - ' ' 
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Sr. Presidente, no seu primeiro mlmero, com uma apresentação, o Pro­
fessor José de Souza Herdy assim se manifesta: 

"Bem e mal não são meramente conceitos. Não são concepções 
filosóficas apenas. Não são abstrações da mente humana. São, sim, 
realidades. Realidades subjetivas e também objetivas que marcam a 
vida em todos os seus aspectos. 

Quando a dependência de jovens a drogas os põe em infernos 
em vida; quando a injustiça avilta os fracos; quando a imoralidade 
desintegra os costumes e destrói as famílias; quando o alcoolismo 
transforma homens em miseráveis espectros; quando meninos an­
drajosos em seu abandono cruzam nossos caminhos; quando a vio­
lência preside o relacionamento das pes~oas e as guerras ceifam vi­
das e abalam as nações, não precisamos de disputações filosóficas 
para compreendermos que o mal é uma realidade. 

Por outro lado, a justiça, a solidariedade, a misericórdia, a be­
nignidade e o amor revelam-nos a realidade do bem. 

O grande problema da humanidade repousa no fato de que tem 
ela errado na avaliação das coisas e das atitudes. A Bíblia chega a 
referir-se, a prop6sito, aos que fazem do bem mal e do mal bem. 

Nesse erro está a grande tragédia. 
No emaranhado de conceitos sobre bem material, bem dos ob­

jetos e J?em moral; e sobre o mal material ou fisico e o moral, e no 
malbaratamento dos valores verdadeiros é que se perdem os ho­
mens, transformando a vida numa contrafação do que devera ela 
ser, pela vontade de Quem nos criou. 

Todo o mal que se abateu sobre a terra procede das idéias. 
Aliás tanto o mal como o bem se originam e tomam forma no reino 
das idéias. E, uma vez concebidas, divulgam-se pelo processo da co­
municação, levando os homens à formação de atitudes, à criação de 
normas pessoais de comportamento e se cristalizando em sistemas 
de vida quando absorvidlts pelas massas ou pelos grupos dominan­
tes nas sociedades. 

É pelas idéias e pela comunicação delas que se implantaram no 
mundo, por exemplo, as nefastas ideologias do Comunismo e do 
Nazismo. Mas foi também pelas-idéias e pela comunicação delas 
que se implantou no mundo, e vem se expandindo, século após sécu-
lo, o Cristianismo. -

O destino da Humanidade depende mais da confrontação das 
idéias do que propriamente dos embates das armas, que estes ocor­
rem como conseqüência da guerra dos espíritos, que é a guerra das 
idéias. 

As atitudes - o querer-fazer e o não-querer-fazer - as ações e 
a atuação do ser humano no ambiente em que vive começam com as 
idéias. Daí a grave responsabilidade daqueles que escrevem, e dos 
órgãos de divulgação da palavra escrita. 

Quem concebe idéias pode influenciar o mundo para o bem ou 
para' o mal. _ 

Também os órgãos de imprensa influenciam o mundo para o 
bem ou para o mal. E estes, muito mais, porque, sem a divulgação, 
as idéias, mesmo aquelas que se mostrem mais virulentas (no caso 
do mal) e mais eficazes (no caso do bem) limitam-se a restritas áreas 
produzindo efeitos isolados. Porém, divulgadas pela imprensa, as 
idéias alcançam as veias da sociedade, percorrem suas células e logo 
produzem seus efeitos em larga escala, a saber, o mal social ou o 
bem social. 

É grave, pois, a responsapilidade da imprensa. 
"Abertura" foi concebida com essa consciência e nasce firmada 

no propósito de oferecer positiva contribuição para que triunfem as 
forças do bem. 

"Abertura" baseia-se no conceito de George Santaiana, de que 
"escrever é transformar fatos em idéias". E está ciente de que trans­
formar fatos em idéias é interpretar. E está consciente, também, de 
que, em o fazendo, estará conduzindo milhares de leitores à inqui­
rição, à análise, à adoção de pontos de vista, à criação de atitudes e 
formulação de normas de comportamento. 

"Abertura" é mais que um título. 
Ê uma disposição de espírito. É uma atitude mental para o es­

tudo, o exame, o debate, a análise da realidade, das tendéncias da 
vlda moderna, enfocando a religião, a teologia, a história, os costu­
mes e os muitos problemas que afligem o homem moderno. _ 

"Abertura" significa, também, uma oportunidade que se ofere­
ce a todos, sem qualquer distinção denominacional, e sem cono­
tação político-partidária, de juntos examinarmos tais problemas, de 

juntos divulgarmos nossa esperança, nossa fê, nossa filosofia de vi­
da, testemunhando e influenciando em todos os círculos vivenciais. 

Tudo isso, a fim de que o que cremos não nos leve a um estado 
de estagnação e de conformismo fatalista, mas que se traduza em di­
nâmica de vida, em tomada de posição, em atuação objetiva, no sen­
tido de apontar as soluções em Jesus Cristo." 

Arevista Abertura. Sr. Presidenteõtraz no seu primeiro número, além do 
editorial que li, encelentes trabalhos sobre a Saúde Mental e o Mundo Conte­
porâneo, é um trabalho de Psicologia Clínica de Renato Zambrotti, Professor 
em pós-graduação de Psicologia do Aconselhamento,pela North Texas State 
University, Denton, Texas, Estados Unidos da América do Norte, e também 
Deão Acadêmico do Seminário Teol6gico Batista do Sul do Brasil. 

Há um trabalho de Aconselhamento Pastoral, escrito pelo Pastor Fanini, 
aquele que dirige o programa,Reencontro, que no período do seu aniversário 
eu ressaltei o grande trabalho que tem prestado ao povo brasileiro, porque na 
verdade é uma mensagem do Evangelho que está sendo levada a todo terri­
tório brasileiro e a vários países vizinhos. 

E traz também um trabalho de Sociologia, sob otrtulo "Matança dos 
Jndios", assinado por Israel Belo de Azevedo, que expressa o pensamento que 
temos traduzido aqui, nesta Casa, com referência ao índio. Leio um trecho: 

"Triste é o povo que, para sobreviver, precisa de heróis, escre­
veu o teatrólogo alemão Bertold Brecht. Mais triste ainda é o povo 
cujos heróis que reverencia são aqueles antepassados, conhecidos 
como sertanistas e cuja'missão básica era sair em direção ao interior 
a fIm de caçar índios para vender como escravos ou negros (fugidos). 
para assassinar. Como nos velhos faroestes, que estamos acostuma­
dos a ver, os mocinhos não são tão mocinhos como nos parecem. 

Pois, que eram nossos grandes bandeirantes se não caçadores 
de homens'? Os bandidos são os outros: os negros que fugiam e se 
organizavam em quilombos; os' índios que se entocavam matas 
adentro.Então, aprendemos que os negros eram sujos (e até hoje 
ainda há quem pense) e que os índios eram preguiçosos (e até hoje 
repetimos o mesmo preconceito)." 

Esse trabalho de Sociologia desenvolve-se em várias páginas. Há tam­
bém, Sr. Presidente, o testemunho de um extremista militante a cristão con­
victo, nasce a Rádio Boas Novas e uma sugestão para todos os estudantes do 
Brasil. Quando da inauguração de uma Faculdade da Associação Fluminense 
de Educação, o seu Presidente pastor e Professor José de Souza Herdy, suge­
riu aos alunos um trote diferente: que em determinado dia visitassem uma 
instituição filantrópica da comunidade, levando solidariedade aos anciãos ca­
rentes nela residentes. E aconteceu. Os calouros compareceram ao trote, le­
vando 'farta quantidade de mantimentos. O alvo estabelecido de 300 quilos de 
víveres foi ultrapassado. Que o exemplo frutifique. 

Sr. Presidente, vou concluir saudando o aparecimento desta revista Abertu­
ra, que trata de problemas morais e espirituais, que combate o uso do fumo e 
que anuncia a inauguração de mais uma Faculdade da Associação Fluminse 
de Educação, a Faculdade de Ciências da Saúde, que tem a dirigi-la, como 
seu organizador, como seu mentor, o Professor e pastor José de Souza Herdy. 
(Muito Qem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Edson Yidigal. 

O SR. EDSON VIDIGAL (PP - MA. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Hoje, como há muito tempo não se fazia, o Governo reuniu-se, em palá­
cio. com os principais responsáveis pela navegação marítima no País. Encon­
tro tardio, porquanto, melhor seria se tivesse sido antes. Há mais tempo. 
Mas, ainda em tempo de se corrigir erros, de rever posições equívocas, de se 
tentar sillvar o que ainda resta do naufrágio em que temos conduzido, nestes 
anos todos, a nossa política de navegação marítima. 

Não há dúvida de que as vias naturais - rios e mares - são mais impor­
tantes para o País, nestes tempos de dificuldades econômicas que atravessa­
mos, do que as vias artificicais, mais onerosas, que custam mais dinheiro, 
mais mão-de-obra, portanto, mais sacrificios. Mas, hoje, o Governo resolveu 
reunir os homens da navegação marítima, da navegação de cabotagem, da 
.navegação de longo curso. Juntou-os com as au~oridades do setor - SUNA­
MAMjSuperintendência Nacional de Marinha Mercante - e disse a todos 
que pretende voltar-se mais ainda em apoio e incentivos ao setor. 

Espera-se, Sr. Presidente, que o Governo recolha desse encontro as opi­
niões que expressem o cdnsenso das partes envolvidas - armadores, constru­
tores, SUNAMAM, dentre outros, Espera-se que tenha o Governo aferido o 
que no interesse dos setores envolvidos mais interesse também aos interesses 
nacionais, particularmente à navegação de interior e de cabotagem. -

Desejamos que o Governo dispense, enfim, aos empresârios realmente 
empresários, o tratamento justo que merecem e aos empresários realmente 
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não empresãrjos, que estes também existem na área, o tratamento de justiça O povo argentino, Sr. Presidente, através dos seus governantes, tem pro-
que há muito estão á merecer. curado cultivar. essa políticã ~cfe bom relacionamento com o nosso País. E a 

Penso em voltar, Sr. Presidente, a esta tribuna, à tribuna da Câmara, prova mais~ calorosa, está evidenciada na majestosa homenagem que o Presi­
também, para analisar fatos e expor considerações mais detàlhadas sobre as dente Jorge Videla conferiu ao seu colega brasileiro, o Presidente João Fi­
concl1!sões do que estou, no momento, examinando nesse setor .da constr.ução -gueiredo, marco indelével, de um acontecimento que passou ao, registro his-
nával, da navegação de cabotagem e da navegação de longo curso. tórico das duas:grandes nações. - _-

Muito obrigado. (Muito bem!) Menos db que um faVor, é dever de todos-nós retribuir ao Presidente do 
povo argentino, com o me~mo gesto carinhoso e afetivo, a significativa home: 
nagem que a Pátria de San Martin reverenciou ao insigne filho da Terra de 
Santa Cruz, o President~ João Baptista Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado- Jorge Uequed. 

O SR. JORGE UEQUED (PMDB - RS. Pronuncia o sequinte discur­
so. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados e Srs. Senado-
res eleitos pelo povo, e demais funcionários da Casa: _ 

O Governo está nas suas manhas ardilosas de evitar as manifestações do 
povo, trazendo um novo adendo aos Deputados do PDS, para que aprovem a 
Emenda Anísio de Souza, que evita as eleições e prorroga indecorosamente os 
mandatos de Prefeitos e Vereadores para 1982: , 

Ocorre, Srs. Parlamentares, de que o Governo para tentar obter a vitória 
desta emenda constitucional que não recebe o apoio da Oposição, está ofere­
c~ndo aos Deputados uma prorrogação dos mandatos dos Deputados e Go­
vernadores que teriam os mesmos encerrados em 1982. E o Governo como 
barganha, oferece a prorrogação dos mandatos por mais dois anos, até 1984, 
ou seja, em 1982 teríamos as eleições apenas de prefeitos e vereadores e os go­
vernadores, deputados e senadores teriam_os seus mandatos prorrogados. 

Ora, Sr. Presidente, essas indecências começam a chegar ao 'auge, esse 
desrespeito do Governo para com a Nação. Jã não basta ter o Sr. DelfIm Net­
to de Ministro do Planejamento e ainda, agora, se quer cometer uma indecên­
cia maior contra o povo brasileiro, evitando-o de votar, evitando-o de julgar 
prefeitos e vereadores. E depois, o pior ainda, esses mesmos deputados que 
dobrarem a coluna vertebral e forem submissos aos interesses do Dr. Delfim 
Netto de não fazer eleição este ano, teriam como benesse, como brinde, como 
presente, os seus mandatos prorrogados pqr mais dois anos.-

Isto, o povo está saoendo, tem consciência que os deputados que votâ­
rem esta Emenda Anisio de Souza estarão votando em causa própria, estarão 
votando a sua própria prorrogação, estarão votando mais dois anos de man­
dato sem a necessária outorga do povo. É preciso que o Governo encare com -
mais seriedade a Nação brasileira, que já não suporta mais sequer esta in­
flação galopante desse desgoverno, porque a inflação que atinge a Nação não 
é por culpa só do Governo. É Ror culpa de não ter governo. O que não tem é 
Governo, não tem Ministério, não tem força coercitiva para deter os interes­
ses do capital internacional. S-Ó tem é delegacia de polícia para prender aque­
les que se manifestam contra o regime, aqueles que se manifestam contra a 
prepotência dos detentores do poder. Mas, é-bom que se saiba que aqueles 

_ que votarem a Emenda Anísio de Souza, terão como prêmio, como benesse, a 
cassação do povo brasiléiro em 1982, prorrogando o mandato dos atuais de­
putados, senadores e governadores, para impedir que eles sejamj~lgados pelo 
povo e o povo lhes casse os mandatos latravés do voto pO(lular. 

Era o que, tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) , 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Jorge Arbag~. 

O SR. JORGE ARBAGE (PDS - PA. Pronuncia o seguinte disucrso.) 
- Sr. Presidente, Srso' Congressis.tas: 

Não vemos nenhum sentido nesse- rosário de contestações que álguns 
parlamentares da Oposição estão subscrevendo e proclamando contra a pró­
xima visita do Presidente Jorge Rafael Videla ao nos1so País, extensiva, tam­
bém, ao Congresso Nacional. 

Esta Nação, Sr. Presidente, não pode e nem deve ser julgada pela ação de 
minorias exacerbadas mas ativistas, que tentam, a todo custo, comprometer a 
nossa tradição histórica, sobretudo com a deformação de princípios bãsicos 
que herdamos dos nossos antep_assados e nos incumbe legar às gerações dos 
dias contemporâneos. -_ 

O Brasil, como Nação que hoje se insere no elenco das grandes potências 
no mundo civilizado, sempre primou em manter conceito de boa vizinhança 
com os países que cultuam conosco relacionamentos comerciais, de amizade 
recíproca, como é o caso da Argentina, onde recentemente o Presidente João 
Figueiredo foi alvo de carinhosa acolhida do povo e do chefe do Governo. 

O principio da conciliação entre os povos e Nações, é defendido hoje, 
como fator dos mais relevantes na defesa dos interesses comuns em que se 
empenham seus governantc~s. Não podemos ignorar que países latinoamerica­
nos, ainda subjugados aos tacões do subdesenvolvimento, precisam 
harmonizar-se entre si, a flm de fortalecerem suas lutas e conquistarem, ao 
longo do tempo, um lugar mais condigno de correspoder~m aos anseios das 
comunidades que representam. 

Saibamos ser dignos do nosso passado, cultivando as lições que aprende­
mos, no' tocante ao respeito que o Brasil sempre conservou, em todos os tem­
pos e oportunidades, para consagrá-lo aos ilustres visitantes que trazem con­
sigo a mensagem da paz, da ordem, e, mais do que isto - da vontade em esta­
belecer conosco o elo de amizade e fraternidade. 

A oposição não tem o direito de arvorar-se a intérprete do pensamento 
consensuaL da Nação. Que discorde da visita do Presidente Argentino ao 
Congresso Nacional, é um direito que não lhe negamos, mas que respeite a 
ética de. comportamento das maiorias que, de braços abertos, esperam retri­
buir ao Chefe do Governo do país amigo, as mesmas deferências com que seu 
povo, em memorável demonstração cívica, cativou o Presidente do Brasil. 

Era o que tínhamos a dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Esgotou'-se, no dia 12 de 

agost9 corrente, o prazo de tramitação das Propostas de Emenda à Consti­
tuição n9s 10, 11, 12, 13, -14 e 15, de 1980. 

As propostas constara-m da Ordem do Dia em duas sessões sem que hou­
vesse deliberação por falta de quorum e, nos termos (los arts. 48 da Consti­
tuição e 84 do Regimento Comum, são consideradas prejudicadas, indo os 
respectivos processos ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Cons­

tituição n9 27, de 1980, que dá nova redação ao art. 5'1 da Consti-
tuição federal, tendo _ 

- PARECER FAVO RÃ VEL, sob n9 66, de-1980-CN, da Comis­
são Mista, 

Em discussão a proposta. 
- I 

Concedo á palavra ao nobre Senador Passos pôrto. 

O SR. PASSOS PÓRTO (PDS - SE. Para discutir. ,Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sei que serei, nesta noite, u!D orador solitário na defesa desta Propo~ta 
de Emenda Constitu~ional de n9 27, subscrita pQ.r nós e pelo número constitu­
cional de Deputados e Senadores, visando entregar aos Estados, transferindo 
da União os terrenos de Marinha e seus acrescidos. 
- Esta proposta, Sr. Presidente, aparentemente atípica, deveria fazer parte 

do grande projeto nacional de fortaleclmento da Federação. Há alguns anos, 
Sr. Presidente, ainda como Deputado, tivemos a preocupação de solucionar o 
problema dos terrenos de marinha que ocupam uma faixa de cerca de seis mil 
quilômetros do nosso litoral, através de um Projeto de Lei em que nós tiráva­
mos da obstrução estabelecida em um serviço ineficiente do Ministério da Fa­
zenda, chamaçio Serviço' do Patrimônio da União, a responsabilidade pela 
burocracia que se estabeleceu para se regularizar a ocupação dos terrenos de 
marinha. Essa mesma preocupação, Sr. Presidente, foi do então Deputado 
Marco Maciel, quefez um projeto também sem êxito, porque as lideranças da 
Maioria, de então; não permitiram a sua-aprovação. 

Então, Sr. Presid~nte, nós resolvemos apresentar essa proposta de emen­
da à Constituição, incluindo entre os bens dos Estados os terrenos de mari­
nha e seus acrescidos porque, -com o -desenvolvimento do Brasil, com a 
ocupaçã9 dos terrepos do litoral brasileiro, com a expansão das cidades do li­
toral o Serviço do Patrimônio da União não teve condições técnicas e nem 
administrativas para des~bstr~ir todos aqueles que requeri~m'a sua ocu-
pação. -

Não virei, Sr. Presidente, nesta noite, discutir o instituto do aforamento, 
como é feita a ocupação dos terrenos de marinha, mas discutir a necessidade 
premente de se retificar até um erro histórico deste País, que permaneceu ao 
longo de todas as suas Constituições: os terrenos de marinha como patrimo­
nio da União~ Sabem m"uito bem V. Ex' e Srs. Congressistas, quejá na Cons­
tItuição de 91 alguns Parlamentares defendiam'a doutrina de que os terrenos 
de marinha deveriam ser patrimônio dos Estdos. _Mas, em face dos problemas 
de segurança nacional que, naquela épo_ca, se localizavam no litoral, em face 
do comércio internacional, da instalação de alfândegas e de porto, o então 
Procurador Gera.1 da República, Ep~tácio Pessoa, deu um parecer conclusivo 
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que foi incluído, depois no texto constitucional, incluindo os terren,?s de ma­
rinha e seus acrescidos como patrimônio da União. 

Hoje, Sr. Presidente, com o desenvolvimento tecnológico, com a nova 
sociedade do mundo, o litoral não é mais ponto estratégico nem do interesse 
da segurança nacional. Então, nós propusemos que esses terrenos sejam in­
cluídos como bens dos Estados, a fim de que eles os administrem, os alienem 
e permitam o desenvolvimento dessa vasta ãrea do litoral brasileiro que está, 
até hoje, obstruída pela incapacidade de Serviço do Patrimônio da União de 
poder resolver. 

No nosso Estado, Sr. Presidente, a minha capital Aracajú, está sentada 
num acrescido de marinha. Lutamos no Congresso pela aprovação desse pro­
jeto e não foi possível. E parai que se resolvesse aquel~ crise da minha capital 
que queria se expandir, e que não era possível, porque o Serviço do Patrimô­
nio da União - basta ver V. Ex' como está sua situação atual em face da le­
gislação, os terrenos de marinha são regidos, no momento, pela Portaria n9 

305/66, do Ministro da Fazenda, que apresenta as seguintes hipóteses: "19) 

ocupações anteriores de 1940" - quer dizer, aqueles que ocuparam 05 terre­
nos de marinha anteriores a 1940, têm preferência ao aforamento desde que 
se verifiquem os pressupostos legais: . 

"A ocupação só se efetiva, quando hã benfeitorias no terreno e 
benfeitorias que guardem correlação com as áreas pretendidas; 

Ocupações toleradas - efetivadas de 1940 a 1946, desde que se­
jam de p'equeno porte e facilmente removíveis; 

liosfssimo hoje, e sobretudo iPlPo.rt~e no desenvolvimento econômico e de­
mográfico do litoral brasileiro. Uío facultaria ó fortalecimento dos Estades, o 
instituto do federalismo; a desconcentra'Ção e a descentralização administrati­
va, permitindo que os Governos dos Estados pudessem dar a esses terrenos os­
destinos que lhes convier. 

V. Ex' sabe que no seu Estado do Pará, e também no Estado de Pernam­
,buco, várias indústrias não estão sendo instaladas no iitoral; no meu Estado, 
e também no Estado da Bahia, e em tantos outros, tem sido retardado o pro­
cesso de desenvolvimento regional, porque nos terrenos de marinha não são 
concebidos os aforamentos pelo Serviço do Patrimônio da União. 

Quis hoje, Sr. Presidente, discutir esta minha emenda. Sei das dificulda­
des de aprovação, mas queria trazer à Casa o meu testemunho e o meu apelo 
para que todos os Congressitas, Deputados e Senadores, no dia da votação 
dest~ emenda compareçam; uma emenda que não tem conotação partidária, 
mas tem o supremo interesse político que é o de fortalecer os Estados, dar­
lhes mais este quinhão de autonomia, para que eles possam ter o crescimento 
a que todos q65 aspiramos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Não hã mais oradores inscri­
tos. 

Encerrada a discussão. A proposta de emenda à Constituição exige quo­
rum qualificado para deliberação. 

Sendo evidente a falta de número em plenãrio, deixa de ser procedida a 
votação da matéria. 

Ocupações consideradas ilegais, ex vi do Parecer n9 177-H, de 
27 de abril de 1965, do Consultor Geral da República - são aquelas 
que foram inscritas ou ocupadas após 1946." o SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - A Presidência convoca seg­

Vê V. Ex' que todos _os brasileiros que ocuparam os terrenos da marinha são conjunta a realizar-se hoje, às 19:20 horas, neste plenário, destinada à dis-
depois de 1946, têm ocupação ilegal. cussão das Propostas de Emenda à Constituição n9s: 17, de 1980,-que acres-

O SPU não resolve o problema, porque é preciso inicialmente que se es- centa Item VI ao § 29 e dã nova redação ao § 59 do Artigo 152 da Constituição 
tabeleça o que é terreno de marinha. Terreno de marinha, Sr. Presiden.J:,.o, é F~deral; 28, de 1980, qu~ dã nova redação ao Artigo 152 da Constituição Fe­
uma faixa longitudinal de 33 metros, em média, da linha preamar de 1831. _ deral, que trata da organização e do funcionamento dos partidos políticos; 
Então, s6 através de aparelho topográfico é possível estabelecer-se na orla 29, de 1980, que suprime o § 39 do Artigo 152 da Constituição Federal; 30, de 
marítima o que é terreno de marinha e o que não é. Isso dificulta o processa- 1980, que altera o Artigo 152 da Constituição Federal; e 31~ de 1980, que ex­
mento naquele Serviço do Ministério da Fazenda. A única solução e mais viá- tingue o instituto da infidelidade partidária. 
vel que encontramos, depois de longa reflexão, seria a transferência desses 
terrenos ao património dos Estados, a exemplo do que jã se fez com os terre­
nos do Continente, através d..o Estatuto da Terra, em que o Governo Federal 
.autoriza sua alienação, também os Estados detentores desse patrimônio, va-

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Nada mais havendo que tra­
tar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 13 minutos.) 

ATA DA 193' SESSÃO CONJUNTA-, EM 18 DE AGOSTO DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46!.l Legi~latura 

I 
PkESIDtNCIA DO SR. PASSOS PÔRTO ! 

ÀS 19 HORAS E 20 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Eunice Michiles 
- Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passa­
rinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - Bernardino Viana­
Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro Benevides - Agenor 
Maria - Cunha Lima - Humberto Lucena - Marcos Freire - Luiz Caval­
cante - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Passos Pórto - Jutahy Maga­
lhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - Dirceu Cardoso - João Calmon 
- Moacyr Dalla - Alberto Lavinas - Itamar Franco - Murilo Badará­
Tancredo Neves - Henrique Santillo - Valdon Varjão - Vicente Vuolo­
Mendes Canale - Pedro Pedrossian - Affonso Camargo - Evelâsio Vieira 
- Lenoir Vargas - Paulo Brossard. -

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Geraldo Fleming - PMDB; Nabor Júnior - PMDB; Nosser Almeida 
- PDS; Wildy Vianna - PDS. 

Amazonas 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS; Ubaldino Meirelles -
PDS; Vivaldo Frota - PDS. 

Pará . 
Antônio Amaral - PDS; Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viveiros - PP; 

Osvaldo Melo - PDS; Sebastião Andrade - PDS. 

Maranhão 

Edson Vidigal - PP; Epítácio Cafeteira - PMDB; José Ribamar Ma­
chado - PDS; Luiz Rocha - PDS; Marào Filho - PDS; TemístocIes Tei­
xeira. 

Piauí 

Hugo Napoleão - PDS; Ludgero Raulino - PDS; Milton Brandão -
PDS; Paulo Ferraz -_ PDS; Pinheiro Machado - PP. 

CelÍrá 

Cesário Barreto - PDS; Clãudio Philomeno - PDS; Evandro Ayres de 
Moura - PDS; Figueiredo Correa - PP; Flávio Marcílio - PDS; Furtado 
Leite-- PDS; Gomes da Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; Leorne Be­
lém - PDS; Mãrcelo Linhares - PDS; Ossian Araripe - PDS; Paulo Lusto-
5a - PDS. 

Rio Grande do Norte 

Djalma Marinho - PDS; João Faustino - PDS; Pedro Lucena - PP; 
Vingt Rosado - PDS. 

Paraíba 

Antônio Gomes - PDS; Carneiro Arnaud - PP; Ernani Satyro -
PDS; Octacílio Queiroz - PMDB; Wilson Braga - PDS. 

Pernambuco 

Airon Rios - PDS; Augusto Lucena - PDS; Carlos Wilson - PP; Fer­
nando Coelho - PMDB; Inocêncio Oliveira - PDS; José Carlos Vasconce-
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los - ~MDB; Josias Leite - PDS; Nilson Gibson - PDS; Rôberto I'reire 
- PMDB; Thales Ramalho - PP. -

Alag~as 

Albérico Cordeiro - PDS; Divaldo Suruagy - PDS; Geraldo Bulhões; 
José Costa--,PMDB; Murilo Mendes - PDT. -

Sergipe 

Adroaido Campos - PDS; Francisco Rollemberg '-:-PDS; J ackson Bar­
reto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS. 

Bahia 
/ " 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Carlos Sant' Anna - PP; Elquissom Soares 
- PMDB; Francisco Benjamim - PD8; Hilderico Oliveira; Honorato Vian­
na - PDS; João Alves -:- PDS; José Penedo - PDS; Leur Lomanto - PDS; 

_Marcelo Cordeiro;.Prisco Viana - PDS; Raymundo Urbano; Rômulo Gal­
vão - PDS. 

Espírito Sãnto 

Feu Rosa - PDS; Mârio Moreira - PMDB; Theodorico Ferraço -
PDS. 

Rio de Janeiro 

. Álvaro Valle - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Daso Coimbra - PP; 
JG de Araújo Jorge - PDT; Jorge Cury - PTB; Jorge Moura - PP; José 
Brüno; Lãzaro Carvalho - PP; Lygia Lessa Bastos - PDS; Modesto da SiI­
veira...=-.EMDB; Oswaldo Lima - PMDB; Peixoto Filho - PP; Péricles 
Gonçalves - PP. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - PDS; Antônio Dias '- PDS; Carlos Cotta - PP; Darío 
Tavares - PDS; Delson Scarano - PDS; Edgard Amorim - PMDB; Ho­
mero Santos - PDS; Humberto Souto - PDS; Jorge Vargas - PP; José 
Carlos Fagundes - PDS; Juarez Batista - PP; Luiz Leal - PP; Luiz Vas­
concellos - PDS;Moacir Lopes - PDS; Navarro Vieira Filho - PDS; No­
gueira de Rezende - PDS; Pimenta da'Veiga - PMDB; Renato Azeredo-

,PP; Rosemburgo Romano - PP; Tarcísio Delgado - PMDB. 

São Paulo 

~ , .' Âdalberto Camargo - PDSi Alberto Goldman - PMDB; Ániônio Za­
chàtias - PDS; Benedito Marcílio - PT; Cantídio Sampaio - PDS; Carlos 
Nelson"':"" PMDB; Freitas Nobre -:- PMDB; Gióia Júnior - PDS; João 

'Cunha - PT; José Camargo -:- PDS; Octacílio Almeida - PMDB; Roberto 
Carvalho '- PDS; Santilli Sobrinho - PMDB; Valter Garcia - PMDB. 

Goiás 

Adhemar SantilIo - PMDB; Fernando Cunha - .PMDB; Genésio de 
Barros - PDS; Iram Saraiva - PMDB; páúío Borges - PMDB; Siqueira 
Campos - PDS. 

Mato Grosso 

Airton Reis - PP; Carlos Bezerra - PMDB; Corrêa da Costa - PDS; 
Gilson de Barros - PMDB; Milton Figueiredo - PP. 

Mato Grosso do. Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Ruben Figueiró - PDS; Ubaldo Ba­
rém - PDS. 

Paraná 

Adriano Valente - PDS; AIípio Carvalho - PDS; Antônio·Mazurek­
PDS; Ary Kffuri - PDS; Hélio Duque - PMDB; Hermes Macedo - PDS; 
Maurício Fruet - PMDB; Nivaldo Krüger - PMDB; Osvaldo Macedo -
PMDB; ~ebastião Rodrigues Júnior - PMpB; Walber Guimarães - PP. 

Santa Catarina 

Angelino Rosa\- PDS; Arnaldo Schmitt - PP; Francisco Libardoni­
PMDB; João Linhares - PP; Juarez Furtado - PMDB; Luiz Cechinel­
PT; M~ndes de Melo - PP;Nelsori"Morro - PDS; Victor. Fontana - PDS; 
Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do -Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu Colla­
res - PDT; Ary Alcântara - PDS; Cardoso Fregapani - PMDB; Carlos 
Chiarelli - PDS; Carlos Santos - PMDB; Fesnando Gonçalves - PDS; 
Getúlio Dias - PDT; João Gilberto - PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; 
Lidovino Fanton - PDT; Nelsõn Marchezan - PDS; Odacir Klein -
PMDB; Pedro Germano....: PDS; -Waldir WaIter - PMDB. 

Amapá 

AntÔriio Pontes - PDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMD~; Odacir Soar~s - PpS. 

. Roraimà 

!úlio ·Martins - PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 42 Srs. Senadores e 198 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental declaro áberta a sessão. 

~ão há oradores·inscritos para o período destinado a breves comuni­
cações. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A Presidência convoca sessão 
conjunta a realizar-se amanhã, às 11 horas, neste plenário, destinada à discus­
são das Propostas de Emenda à Constituição n9s 19, de 1980, que altera a re­
dação do § 11 do artigo 36 da Constituição Federal; e 26, de 1980, que acres­
centa parâgrafo único ao atigo 160 da Constituição Federal, dispondo sobre a 
criação de conselhos de defesa do consumidor. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item d: 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Cons­
tituição N9 17, de 1980, que acres~enta item VI ao § 29 e dá nova re­
dação" ~o § 59 do artigo 152 da Constituição Federal. 

.:... depéndendo de Parecer da Comissão Mista. 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Antes de iniciarmos a discussão 

da matéria~ eu gostaria de ler para os Srs. Congressistas a decisão do Sr. Pre­
sidente, Senador Luiz Viana Filho, que não ·pôde vir presidir esta sessão, 
como era d~ seu desejo, por motivos superiores e inadiâveis. Vou ler o pensa­
mento da Presodência, em face da discussão desta Proposta de Emenda à 
Constituição:' . 

"A Presidência sente-se no dever. de prestar alguns esclarecimentos ao 
Plenário, relacionados com a materia em tramitação. 

No dia 11 de junho, esta Presidência recebeu expediente do nobre Sena­
dor Aderbal Jurema, Relator das Propostas constantes da pauta dos nossos 
trabalhos de hoje, na qual S. Ex' . afirmava: . . 

1'1 - Que participara da Comissão, sem ter sido designado pelo Presi­
·dente -do Senado, o Deputado Murilo Mendes; 

2'1 - Que o Relator, em protesto, se retirara da reunião da Comissão; 
3'1 - Que a decisão da Comissão fora tomada com a presença de apenas 

9 membros, nÚll).ero insuficiente para as deliberações. 
Para melhor se posicionar, o Sr. Presidente solicitou esclarecimentos ao 

nobre Deputado Antônio'Mariz,' Presidente daquela Comissão, juntando có­
pia do expediente que lhe fora dirigido pelo Sr. Relator. 

A 17 do mesmo mês, a Presidência recebeu do ilustre Deputado Antônio 
Mariz expedtente instruído com cópia das notas taquigrãficas da reunião da 
Comissão realizada no dia 10 ae junho, no qual S. Ex' refuta as alegações do 
Senador Aderbal Jurema, afirmando: 

19 - Quanto à participação do nobre Deputado Murilo Mendes nos tra­
balhos da Comissãq, que o seu nome constava da lista de presença datilogra­
fada pelo Serviço de Comissões e que a indicação daquele parlamentar fora 
feita pelo Üdêr de seu Partido;-- .' 

29 - Quanto" à votação, que esta fora feita pelo processo simbólico e que 
não houve pedido de verificação, tendo sido aprovado o parecer do Relator e 
os destaques para as Propostas n9s 17 e 30. ' 

. Na verificação das notas taquigrâficas, da lista de presença e também da 
gravação daquela reunião, o,Sr. Presidente chegou à conclusão de que aque­
les trabalhos não haviam, realmente, seguido as disposições regimentais e en­
dereçou ao nobre Deputa~o,Antônio_Mariz oficio nos· seguintes termos: 

"Sr _ Presidente, Deputado Antônio Mariz: 
Agradecendo as informações que V. Ex'- houve por bem prestar 

sobre os fatos ocorridos na reunião do dia 10, da Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre as Propostas de Emenda à Cons­
tituição n'ls 17, 18,29,30 e 31, de 1980, cabe-me comunicar a V. Ex' 
que, do exame das notas taquigrâficas· e da lista de presença que as 
instruem e de outros documentos consultados, esta Presidência veri­
fi~ou: 

. :' , l,~.:- Que 110 início dos trabalhos da comissão não havia núme­
ro para deliberação, presumindo-se que este número só teria sido al­
cançado, computando-se a presença do Deputado Murilo Mendes, 
na ocasião em que foi votado o requerimento do Senador Franco 

" Montoro, objetivando o encerramento da discussão do parecer; 
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29 - Que a indicação do Líder Alceu Col1ares, substituindo o 
Deputado Lidovino Fanton pelo Deputado Murilo Mendes s6 foi 
encaminhada a esta Presidência no dia 11 de junho, um dia após a 
reunião daquela Comissão; 

39 - Que a participação nos trabalhos da Comissão, do Depu­
tado Mutilo Mendes, foi admitida por V. Ex., como é compreensí­
vel, em virtude de constar o seu nome na lista de presença em substi­
tuição ao Deputado Lidovino Fanton; e ainda, por ter sido encami­
nhada a indicação da Liderança neste sentido; 

49 - Que, não se conformando com essa decisão, o Sr. Senador 
Aderbal Jurema reclamou' de V. Ex' o cumprimento do Regimento, 
citando as disposições do § 19 do art. 10 do Regimento Comum, que 
estariam sendo infringidas, declarando que, em protesto, se retirava 
da reunião; 

59 - Que V. Ex' registrou esse fato, mantendo como válida a 
substituição acima referida e lamentando a ausência do Senador 
Aderbal Jurema; 

69 - Que com a ausência do Senador Aderbal Jurema, aliás,. 
explicitamente assinalada por V. Ex' como consignado nas notas ta­
quigráficas, mesmo computando a presença do nobre Deputado 
Murilo Mendes, tomando-se como fonte de informação a lista de 
presença restaram no recinto da reunião âpe!las 11 membros dã Co­
missão, número isuficeinte para as deliberações, fato este ressaltado 
nas intervenções do Senador Franco Montoro e do Deputado Del 
Bosco Amaral, feitas logo em seguida à retirada daquele Senador. 

Embora se deva, como bem salientou V. Ex', admitir a lista de 
presença como informante do número de membros presentes, está a 
mesma sujeita a outros elementos de informação, tal como ocorre 
no caso. em apreciação, quando ficou positivada a ausência do Sena­
dor Aderbal Jurema. 

A designação, feita por V. Ex', do Deputado Murilo Mendes 
como membro da Comissão, contrariou o disposto no Regimento 
Comum, art. 109, § 19 e ainda no Regimento da Câmara, art. 17, § 39, 
item I e do Senado, art. nP 52, n9 22, que conferem essa atribuição 
exclusivamente ao Presidente da Casa, isto é, da CáIl!ara e do Sena­
do respectivamente, ou seus substitutos. 

No presente caso entretanto, este não nos parece o fato de 
maior relevância, diante da circunstância de haver a Comissão deli­
berado, como estâ evidentemente comprovado, sem a presença do 
número mínimo de seus membros, ferindo, sem sombra de dúvida, 
norma expressa no art. 14 do Regimento Comum, verbis: "A Co­
missão.Mista deliberará por maioria de votos, presente a maioria de 
seus membros". -

Compreendo que os debates, às mais das vezes tumultuados, le­
vam à ocorrência de fatos que a Presidência não consegue evitar, o 
que acontece não sô nas Comissões como também no Plenário. 

Ã vista do exposto, e no exclusivo interesse de regular os traba­
lhos do Congresso Nacional, contando, ainda, com a sempre valiosa 
colaboração de S. Ex', tomo a liberdade de sugerir seja realizada 
nova reunião daquela Comissão, dentro do prazo a ela conferido, 
para que se proceda à votação do parecer do Relator." 

Em resposta a este expediente o Senhor Deputado Antônio Mariz, lasti­
mou não poder atender à sugestão do Sr. Presidente pelas razões que especifi-
cou: 

19 - Não procede a suposição de que a presença do Deputado M u­
rilo Mendes somente se teria verificado no momento da deliberação. 
S. Ex' compareceu ao início dos trabalhos, e compôs o número 
mínimo necessário para instalação, sem objeção de quem quer que 
fosse. Esse fato desafia qualquer contestação. 

As notas taquigráficas absolutamente não dizem o contrário. 
Simplesmente não têm por que registrar comparecimentos, função 
da lista de presença. 

O quorum, para a instalação, um terço dos presentes (art. 12, do 
Reg. Comum), não é o me§mo para a ,deliberação, que exige "a 
maioria de seus membros" (art. 14, do Reg. Comum). 

Iniciados os trabalhos com o quorum regimental, este, durante 
a discussão, alcançou o número necessârio às deliberações. 

A lista de presença, anexa, elimina todas as dúvidas. 
29 - A indicação do Deputado Murilo Mendes, para substituir 

o Deputado Lidovino Fanton, foi feita no dia 10 de junho, com an­
tecedência bastante para permitir fosse o seu nome, não só incluído, 
mas até datilografado na folha de verificação de presença, prepa_ra­
da, evidentemente, antes do início da sessão. 

-

Já a substituição do Senador Mendes Canale' pelo Senador Evelúio 
Vieira, estA manuscrita na lista âe presença, demonstração de que 
foi realizada no decorrer dos trabalhos e, portanto, posteriormente 
à primeira. 

É irrelevante a questão de somente no dia 11 ter sido despacha­
da pelo Presidente do Senado o oficio do Líder do PDT, Deputado 
Alceu ColIares, relativo ao Deputado Murilo Mendes. 

Trata-se de procedimento meramente formal que não afet~ a 
subsistência do ato de indicação. O despacho, mesmo no dia 11, 
ratificando-o com a designação do substituto, cumpriu a formalida­
de e, sob esse aspecto, o convalidou. 

O Presidente do Senado não tem o poder de determinar a partir 
de quando deve prevalecer a indicação do Líder do Partido. 

O § 19, do art. 10, do Regimento Comum, é taxativo: 
"§ I? - Os Líderes poderão indicar substitutos nas Comissões 

Mistas, mediante oficio ao Presidente do Senado, que fará a respec­
tiva designação". (grifo n~sso). 

Indicar substitutos constitui, portanto, prerrogativa dos Líde­
res, sendo a designação uma decorrência necessária, prevalecendo, 
naturalmente, a data da indicação. 

Esta, ocorreu no dia 10, como foi também consignada na taqui­
grafia. O fato de haver sido erroneamente dirigida ao Presidente da 
Comissão, ao invés de ao Presidente do Senado, certamente não se­
rã invocado para anular. Afinal, não. estamos no Império do Bizan­
cio. 

O oficio, uma vez constatado o equívoco, foi imediatamente 
corrigido e endereçado à Presidência competente. 

39 - Admitida a participação do Deputado Murilo Mendes, 
como V. Ex' o faz em seu oficio, o quorum não estaria necessaria­
mente quebrado pelo fato de o registro taquigráfico assinalar, no 
início da discussão, o afastamento do Senador Aderbal Jurema. Pri­
meiro, porque nada impediria S. Ex' de retornar ao plenário na 
oportunidade da votação e, depois, em virtude de os mesmos regis­
tros taquigráficos denunciarem o comparecimento de outros repre­
sentantes do PDS, conforme se depreende da intervenção do Depu­
tado Del Bosco Amaral: 

"Só queria constar,Sr. Presidente, o meu aplauso aos 
membros do Partido do Governo - PDS, que não pedi­
ram verificação do número legal nesta questão. Só quero 
cumprimentá-los". _ 

Estas palavras foram proferidas ao término da votação em que 
se aprovou o parecer do Relator, com os respectivos destaques (v. 
apanhados taquigrâficos, última folha). Elas, por certo, não eram 
dirigidas a fantasmas. 

Insisto em que sô há duas maneiras válidas para determinar a 
existência de quorum: ou pela lista de presença, ou pela verificação 
de votação. Não tendo havido o pedido de verificação, prevalecerá a 
lista. . 

Não hã, pois, justificativa para a convocação de nova reunião 
da Comissão Mista, que, de resto, esgota hoje o seu prazo para 
pronunciar-se sobre a matéria. 

Ã vista desse impasse, o Senhor Presidente: . 
19) considerando o ocorrido, e mais, que o parecer que lhe fora encami­

nhado não estava assinado pelo Relator apenas dele constando 10 (dez) assi­
naturas, inclusive computando-se a do Sr. Deputado Murilo Mendes; 

29) considerando que, nos termos regimentais, se vencido o Relator, mes­
mo em parte, o seu parecer deveria ser considerado voto em separado e-desig­
nado relator do vencido outro membro da Comissão; 

39) considerando que não lhe fora encaminhado nenhum parecer do ven­
cido, devidamente fundamentado, que consusbstanciasse o parecer da Comis­
são, não havendo, portanto, parecer a publicar 

- 49) considerando que a finalidade dos destaques - se para rejeição ou 
aprovação - não constou dos requerimentos, devendo estes ser considerados 
"para votação em separado", uma vez que nos termos regimentais "a votação 
de requerimento de destaque sô envolve decisão sobre a parte a destacar se a 
finalidade do destaque for expressamente mencionada (Regimento Interno 
do Senado Federal, art. 349, IV)"; 

59) considerando que mesmo se a Comissão tivesse deliberado com o 
quorum necessário a votação não se concluiria senão após a deliberação sobre 
as propostas destacadas, o que não ocorreu; o Sr. Presidente determinou fos­
se a matéria incluída em Ordem do Dia na dependência de parecer que, nos 
termos regimentais, deverá ser proferido oralmente em Plenário. 
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, Estes os esclarecimentos que a"Presidência achou por bem prestar ao Ple-
nârio e esta a sua decisão. -

o Sr. Antônio Mariz (PP - PB) :- Peço a palavra, para uma questão de 
ordem,..§r. Presidente. ' 

, " " 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Antôn~o Mariz, para uma que~tã9 de ordem. 

O SR. ANTÔNIO MARIZ (PP - PB. Para uma questão de ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente: 

Na sessão passada, em que foi posto, na Ordem do Dia, este mesmo pro­
jefu de emenda, lavantou-se aqui uma questão de ordem que abrangia dois 
'pontos. O primeiro dizia respeito ao carâter incompleto da documentaçãõ re-

- ferente aos trabalhos da Comissão Mista, em virtude de recusa da Subsecreta­
"ria de Comissões em obedecer às determinações do Presidente da Comissão, 
às minhas determinações, e, em segundo lugar, objetava-se quanto à inclusão 
qo projeto, dependendo de parecer, qúando a Comissão Mista havia delibera­
do sobre ele. 

V. Ex', no longo arrazoado que acabou de ler: respondeu, ou pretendeu 
responder ao segundo ponto: Deu as razões pelas quais o Senador Luiz Viana 
entende que não houve deliberação. 

Quero pedir, antes de mais nada, a V. Ex', que seja considerada, para 
efeito da taql!igrafia, a cópia que tenho em mãos da minha rtlsposta e não 
essa que V. Ex' leu, porque, no dia 23 dejunho de 1980, dirigi ao Sr. Dr. An­
tônio Carlos de Nogueira, Diretor da Subsecretaria das Comissões, um ofí­
cio, pedindo a substituição das duas primeiras pãgínas deste documento, o 
que verifico não=f<?i também cumprido: . 

Vê V. Ex' que os serviços auxiliares do Senado dão muito pouca impor­
tância, levam muito em pouco caso as decisões das Presidências dds Comis­
sões Mistas, pouco impOIjam,as reclamações que lhes sejam feitas bu os ofi­
cios que lhes sejam destinados. Verifico que não foram feitas as ~ub~tituições 
por mim solicitadas. E V. Ex' não me negará, como autor, o direito 'de dar 
aos documentos que supscrevo a forma que me pareça melhor. 

Peço, portanto, a y. Ex', que considere, no seu arrazoado, como texto 
das minhas razões, as "que eu subscrevi, é não as que os serviços auxiliares do 
Senado queiram considerar como válidas. 

, . 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Li, justamente, o novo oficio a 

qué V. Ex' se refere, segundo estâ:escIarecendo aqui a assessoria da Mesa. O 

.r 
Apenas, não podemos concordar com essa deliberação anunciada, respon­
dendo à questão de ordem, porque os elementos, e as minhas razões foram já 
traduzidas por V. Ex', os elementos materiais relativos à Comissão indicam 
que houve a deliberação. Tenho aqm em mãos, além ,do apanhado taquigrá­
fico já hoje, a Ata da Comissão Mista, e por ser um dos elementos novos ao 
debate, permitl,l-me que a !ei~: ' 

"hAceitando a sugestão do Senador Franco Montara, o Sr. Pre­
sidente c010ca em vot~ção ó parecer do Sr. Relator, ressalvado o 
destaque., 

Aprovado. 
J;m seguida são votados os requerimentqs de destaque, apre­

sentados, sendo os mesmos aprovados. Finalmente, usa da palavra 
o si-: Del Bosco Amaral, para cumprimentar os membros do Parti­
do Democrático Social, por não terem solicitado verificação de quo­
rum nessa questão. Nada mais havendo a tratar encerra-se a ses­
são." 

Ora, 0_ que o President~ do Senado vem de fazer é invalidar uma decisão 
de uma Comissão Mista. Ê isso que a Mesa do:Senado acaba de fazer. , " 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - V. Ex' me permite? 

O SR. ANTÔNIO MARIZ (PP - PB) - Agora, o argumento de que 
nos documentos posteriores à reunião, não contém a ,assinatura dos doze 
membros da: Comissão que constituem o' quorum. isso abre um precedente' 
muito grave. A partir de agora, haverá duas oportunidades de deliberar nas 
Comissões Mistas: durante a võtação,ce na elaboração posterior dos docu­
mentos relativos a ~sa' deliberação. Ê um precedente;: muito grave. Então, 
agora, cada vez queCum Presidente de Comissão, ou um relator se recusar a 
assinar o parecer aprovado, essa decisão será invalidada pela Mesa do Sena­
do. Vejà V. Ex' o que está,-de fato, acontecendo. 

- A argijição de que o destaque da Emenda n9 30, pelo fato de ter sido acei­
ta pelo relator significaria sua rejeição, isto é ridículo' nobre Senador, isso é 

Jidículo. O que se poderia no máximo acusar, é um erro de técnica legislativa 
inteiramente irrelevante. Aprovar duas vezes a mesma q).atéria. Isso, eviden­
temente, seriã resolvido no momento da redação final do projeto. Evidente­
mente, pão seria dizer duas'vezes a mesma coisa num projeto de lei. A emen­
da, na verdade, única que alterou o parecer do relator foi a relativa ao desta­
que de número 17. Esse sim alterou o parecer do relator. 

oficio de V. Ex', do dia" 23 de junho, diz ao Diretor Antônio Carlos de No- O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Só queria perguntar a V. Ex' o 
gueifa, Diretor das Comissões: " ... em determinar as substituições da"s duas _ seguinte: alferado o p~recer do relator e não estando este presente, V. Ex' de­
primeiras folhas do expediente por mim encaminhado ao Sr. Senador Luiz \ sign-ou alguém para redigir o vencido? 
Vian? d~tado. de 20 de junho, pel~s folhas em a~exo, basic~mente id~nticas O SR. ANTÔNIO MARIZ (PP _ PB) _ SR. Presidente, o parecer foi 
às prImeiraS, salvo quanto à correçao de erros datilogrâficos . E este segunfo aprovado como V. Ex' vê pelos apanhados iaquigráficos. 
ofício foi o que acabei de ler. ' ' 

Ô 
" ."0 SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - O parecer foi rejeitado em par-

O SR. ANT "NIO MARIZ (PP - PB) - Absolutamente, nobre Presi- te não é? _ ' 
dente. Tive oportunidade de acompanhar a sua leitura e as páginas não foram ' 
substituídas. Por isto é que lhe peço ... 

O~ SR',PRESIDENTE (Passos Pôrto) - V. Ex' me permitiria, então, que 
eu repetisse .. , " 

O SR. ANTÔNIO MARIZ (PP - PB) - Nobre Senador, seria desne­
cessário, porque tenho aqui a ~ópia. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Então, vou considerar agora o 
que V. Ex' apresenta, para a transcrição nos Anais. 

O SR. ANTÔNIO l\fAlilZ (PP - PB) - Exatàmente, para que eu não 
seja obrigado a ler todo o documento, peço a V. Ex' que como autor, acho 
que não me serâ negado o diréito de redigir como entender o documento. 

- o. ~R. Pl!ESIDENTE (Passos Pôrto) - Pois não, 

, O SR. ANTÔNIO MARIZ (PP - PB),- E, de fato essas duas folhas 
que foram substituídas não alteram substancialmente, não alteram nada afi­
nal, a não ser a forma e as correções que foram feitas em homenagem à Presi-
dência do Senado, e nada .mais do que isso. ' " " 

Mas, quero registra! que os s,~rviços auxiliares do Senado simplesmente 
não tomam conhecimento das determinações 'dos Presidentes das Comissões. 
Está" aí o oficio feito no dia 23 de junho, que sucedeu, diga-se de passagem, a 
. uma série de tentativas oraisJde fazer a substituição, em face da resistência da 
Secretaria-Geral da Mesa, da resistência da Dra. SarahAbrahão, que se recu­
sava a substituir essas folhas; fi? um oficio e vejo que nem assim a minha deci-
são foi levada em consideração. ' 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - V. Ex' foi atendido. 

O SR. ANTÔ~IO MARIZ (PP - PB) - Muito obrigado. 
O Sr. Presidente do Senado evidentemente tem o seu poder de decisão. 

" -

O SR. ANTÔNIO MARIZ (PP - PB) - O parecer foi aprovado. Vou. 
.ler para V. Ex', mais uma vez, o que já li aqui. 
. "Em votação o parecer". Isto está às folhas 20, do apanhado taquigráfi-
co. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Pergunto se V. Ex' pôs em vo­
tação as matérias objeto dos destaques. 

O SR. ANTÔ~JIO MARIZ (PP - PB) - Lerei para V. Ex', para que 
não paire qualquer dúvida sobre isso. Aqui estão os apanhados taquigráficos 
revÍsados. 

_ O SR. PRESIDENTE (Passos P~rto) -:- V. Ex' apenas aprovou os desta­
ques, mas não _s~bmeteu 'a votos as matérias destacadas. 

O SR;' ANTÔNIO MARIZ (PP - PB) -

" "Em votação o parecer do nobre Senador Aderbal Jurema, res­
salvados os destaques. Os Srs. Congressistas que o aprovam, quei­
ram permanecer s'entados. (Pausa.) Está aprovado o parecer. 

Submeterei, agóra, o primeiro destaque da Emenda n9 17, de 
autoria de vários 'Srs. Congressistas, tendo como primeiro signa­
tário o nobre Senador Affonso Camargo. 

Os Srs. Congressistas que o aprovam, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) Aprovado." 

E, em seguida, o destaque da Emenda n9 30. 
Portanto, vê y. Ex' que o parecer foi aprovado, com um_a única alte­

ração inteiramente, incapaz de invalidar todó o parecer. 
" Pares:e cl_aio que o que a Mesa db Senadó quis fazer (oi, pura e simples­

mente, inutilizar o trabalho'de uma Comissão, sob argumentos extremamente 
perigo~os, pois, comocdisse, a partir d~ agora, desde que Deputados e Sena--
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dores, membros das Comissões Mistas, se recusem a assinar a posteriori o:'> 
pareceres aprovados, eles já não terão prevalência. 

Por isso, Sr. Presidente, não posso aceitar, sem protesto, a decisão do 
eminente Senador Luiz Viana. E indago, ainda, à Mesa que deliberação to­
mou quanto ao outro ponto da questão de ordem, quanto ao fato da desobe­
diência da Subsecretaria das Comissões às decisões da Presidência da Comis­
são Mista. 

Fiz no dia 12 de agosto, um outro expediente ao Senador Luiz Viana Fi­
lho, comunicando que em virtude da insubordinação da Subsecretaria das 
Comissões, que se recusava incluir na documentação relativa à Comissão 
Mista por mim presidida, o documento fundamental que era a deliberação, a 
aprovação do parecer, que estava designando o funcionário da Câmara Ro­
berto dos Santos Duarte para secretariar a Comissão, nos termos do art. 10, § 
29, do Regimento Comum. 

Indago a V. Ex' que providências tomou a Mesa do Senado" para fazer 
cumprir esta decisão que é regimental e legítima, do Presidente da Comissão. 

Até onde sei, nada foi feito; o Senado não fez as comunicações devidas à 
Câmara, não foi dado acesso ao funcionário nomeado aos papéis respectivos, 
é permanece, persiste impunemente essa resisténcia dos serviços-auxiliares. 

Se correrem as coisas no ritmo em que vão, Sr. Presidente, vão substituir 
os Srs. Sendores e Deputados. Já não será necessário reunir as Comissões 
Mistas, porque os Srs. funcionários do Senado se encarregarão das delibe­
rações. 

Deixo, portanto, aqui a indagação à Mesa: que providências tomou para 
fazer cumprir a decisão do Presidente da Comissão, ao designar o Sr. Rober­
to dos Santos Duarte, Técnico Legislativo da Câmara dos Deputados, para 
secretariar, no período qU,e resta à Comissão, os seus trabalhos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Ouvidas as ponderações do ilus­
tre Deputado Antônio Mariz, e os esclarecimentos aqui da nossa assessoria 
evidentemente necessários, uma vez que a atual Presidência, não participou 
desses debates, chegamos à conclusão de que o Plenário está bem esclarecido 
sobre as ponderações do Presidente, Senador Luiz Viana, e do nobre Presi­
dente da Comissão Mista. Deputado Antônio Mariz. 

Então, a Presidência resolve pôr em discussão, a pôr em discussão, a pró­
pria Proposta de Emenda à Constituição, constante do item 1 da pauta. 

Em discussão a Proposta de Emenda à Constituição n9 17 de 1980, que 
acrescenta item VI ao § 29 e dá nova redação ao § 59 do ~rt. 152 da Consti­
tuição Federal. 

O Sr. Tarcísio Delg~o (PMDB - MG) - Pela-ordem, Sr. Presidente, 
para uma reclamação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Para uma reclamação concedo 
a palavra ao nobre Líder do PMDB. ' 

O SR. TARClCIO DELGADO (PMDB - MG. Para uma reclamação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Sem poder, e sem querer discutir a decisão do Presidente do Senado e do 
Congresso Nacional com referência a essa matêria, temos o dever de registrar 
o nosso inconformismo diante des!>a decisão. 

Não é possível, Sr. P~sidente, que entremos por esse caminho. Se a 
moda pega, não tem mais Comissão Mista na Casa, porque todas as veLe;, 
que o relator vir um destaque aprovado contra a sua opinião, ele deixa de as­
sinar a Ata da Comis~ão Mista, e vem para esta Casa, a matéria, como se não 
houvesse parecer da Comissão. E, principalmente, em se considerando, Sr. 
Presidente, que o Presidente desta Comissão Mista foi o Deputado António 
Mariz, que toda a Casa, assim como o Congresso e a Nação conhecem. 

Se a palavra de um membro do Congresso Nacional, que presidiu uma 
Comissão Mista deste Congresso, não tem nenhuma autoridade, não merece 
qualquer veracidade, não devemos mais participar de Comissão Mista nesta 
Casa, porque de nada adiantará estarmos numa Comissão Mista e exercer, 
inclusive, o cargo mais alto da Comissão, que é o de seu Presidente. Então, 
vem o Deputdo Antônio Mariz, traz a sua palavra, mas não traz só a sua pa­
lavra traz a Ata da Comissão, traz as notas taquigráficas da Comissão, que 
dizem da maneira mais clara, expressa, incontroversa, indiscutível. o qUe a 
Comissão deliberou, que o parecer do Relator foi aprovado, e que apenas fo­
ram aprovados destaques dos quais o Relator discordava. E a matéria vem 
anunciada para a pauta dos nossos trabalhos éomo dependendo de parecer. 

Sr. Presidente, o precedente - como bem ressaltou o Deputado Antônio 
Mariz - é o mais perigoso, e nôs da liderança do PMDB, nesta reunião, não 
podemos deixar de registrar o nosso absoluto inconformismo diante da deci­
são que é - desculp_e - absurda; temos que respeitá-la, mas é absurda, é con­
tra documentos expressos, documentos trazidos aqui e lidos -desta tribuna, 
simplesmente porque o Relator se recusa assinar a Ata da reunião, no fim das 
decisões da mesma. 

Por isso, fica registrado o nosso inconformismo, a nossa absoluta discor­
dância desta decisão do Presidente, e a nossa solidariedade ao Deputado An­
tônio Mariz, com a declaração de que confiamos plenamente nele, como um 
dos membros desta Casa, principalmente nele, na sua seriedade, na maneira 
de se conduzir; e sabemos que tem razão a sua versão, embora uma autorida­
de, em determinado momento, com poderes de deliberar, delibere arbitraria­
mente, contrário aos documentos, à decisão que ele nos mostra e nos prova 
neste Plenário. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Passos.pôrto) - A Presidência informou ampla­

mente o processo; exaustivamente discutiu, alguns vícios e algumas infrações 
do Regimento, que não foram só esses da não assinatura do Relator do Pare-
cer. 

O Presidente conciliou e a atual Presidência decidiu não mais discutir o 
parecer. Vamos discutir a Proposta de Emenda à Constituição. 

O que está em debate é a Proposta de Emenda à Constituição. E espero 
que o Plenário se manifeste sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 17 
de 1980. 

O Sr. Antônio Mariz (PP - PB) - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre_ 
Deputado Antônio Mariz. 

O SR. ANTÔNIO MARIZ (PP - PB. Para discutir. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente: 

Uma parte da questão de ordem levantanda, talvez porque no momento 
V. Ex' ouvisse a sua assessoria, não foi objeto de resposta da Mesa. É a que 
diz respeito ao expediente do dia 12 de agosto de 1980, em que nomeei, nos 
termos do art. 10, § 29, do Regimento, o funcionário Roberto dos Santos 
Duarte para secretariar a Comissão. Isso porque, como está dito no docu­
mento, há uma peça fundamental que não foi encaminhada à Mesa, que é 
exatamente a relativa à deliberação. Que providência tomou a Mesa pãra dar 
andamento a essa designação feita nos termos do Regimento Comum? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Estou ouvindo, aqui, a Assesso­
ria, e ela me diz que é atribuição de V. Ex., realmente, designar o Secretário. 
A Presidência do Senado não se manifesta sobre um assunto que é da exclusi­
va competência do Presidente da Comissão. 

O SR. ANTÔNIO MARIZ (PP - PB) - Se V. Ex' me permite, a infor­
mação que tenho é que, pelo fato de se tratar de funcionário de outra Casa, o 
Sr. Presidente do Senado deveria dirigir-se ao Presidente da Câmara, fazer a 
comunicação e assim se formalizar a requisição do funcionário. Essa a infor~ 
mação que obtive dos próprios serviços administrativos do Senado, para jus­
tificar exatamente o fato de não terem dado acesso, áo funcionário designa­
do, dos documentos. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Vou levar a reclamação de V. 
Ex' ao Senado. Mas, desejo dizer a V. Ex' que essa Proposta de Emenda a 
Constituição tem um prazo fatal. Portanto, seria tão pouco tempo que ainda 
nos restaria que aceito a reclamação de V. Ex' como procedente e justa. 

O SR. ANTÔNIO MARIZ (PP - PB) - Sr. Presidente, por último, 
uma questão de ordem sobre os fundamentos regimentais da decisão que V. 
Ex' anunciou, em nome do Senador Luiz Viana. 

Examinando o Regimentõ Comum, o Regimento Interno do Senado e a 
Constituição, não vi em lugar algum artigo que autorizasse o Presidente do 
Senado a derrogar as decisões das Comissões Mistas. Não encontrei nenhu­
ma norma que considerasse o Presidente do Senado com instância das Comis­
sões Mistas_ 

Ora, se a Comissão deliberou aprovar um determinado parecer, com que 
fundamento o Sr. Presidentt: do Senado, com base em que artigo regimental 
ou em que artigo de lei S. Ex' arroga-se com o poder de tornar inúteis essas 
deliberações e inválidas as decisões da Comissão Mista? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - V, Ex' ouviu longamente, aqui, 
a exposição que o Presidente Senador Luiz Viana fez. S. Ex' se baseou numa 
série de artigos do Regimento Comum, dos Regimentos Internos do Senado e 
da Câmara que subsidiam a decisão. 

Ã decisão do Presidente não cabe nem recurso; não há recurso da deci­
são do Presidente_ Mas a Presidência, ouvindo as ponderações de V. Ex', re­
solveu, então, em face das suas ponderações e das ponderações por escrito do 
Presidente Senador Luiz Viana, pôr em discussão a proposta de emenda à 
Constituição que é o objetivo desta sessão. O parecer fica como acessório ou 
secundário, em face da discussão do objetivo primeiro que é, discutir, em pri­
meiro turno, a Proposta de Emenda à Constituição nQ 17. 

Deste modo, colocarei em discussão a Proposta de Emenda à Consti­
tuição n9 17, de 1980. 
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. Em discussão, em primeiro turno. 

O Sr. Affonso Camargo (PP - PR) - Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

. 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Estã,9 mantidas. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Antônio Mariz, para discutir a 

matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Com a palavra o nobre Senador O SR. ANTÔNIO MARIZ (PP _ PB. Para discutir a matéria. Sem revi-
Affonso Camargo. ' são do orador.) - Sr. Presidente: -

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PRo Para discutir. Sem revisão Vimos díscutir efota matéria, sob o impacto de decisão da Mesa do Sena-
do orador.) - Sr. Presidente, e Srs. Congressistas: I do que implica em rasgar o Regimento Comum. Estava, ainda há'pouco, veri-

Apenas um breve registro na presença de menos de 10 parlamentares, na - ficando um dispositivo ainda não invocado aqui, relativo às questões de or­
hora'em que se discute-propostas de emendas' que versam sobre o art. 152, demo Está no art. n9 '132: "É irrecorrível a decisão da Presidência em questão 
isto é, o artigo da Constituição que trata' da vida dos partidos politico~ e do de ordem, salvo se estiver relacionada com dispositivo constitucional." 
processo eleitoraL ' Ao argüir a incompetência do Presidente do Senado para derrogar deci-

Sr. Presidente, discutim<:>s - e tinl?amos razões para isso - os proble- sões das Comissões Mista's, gostaria de acrescentar que é surpreen,dente vol­
mas surgidos durante a reunião da Comissão Mista que deverià dar parecer tar à baila a legitimidade ou não da participação do Deputado Murilo Men­
sobre a matéria. E a verdade, Sr. Presidente, é que se aquelà Comissã~, ou os des nâ Comissão Mista, quando a matéria foi justamente objeto de uma ques­
resultados daquela votação deram margem a que se discutisse o parecer da tão de ordem, decidida oportunamente pela Mesa da Comissão. Sobre todos 
Comissão, com relação, inclusive, a problemas de quorum. é porque, infeliz- os aspectos, as decisões que resultaram na colocação desses projetos na Or­
mente, naquele dia não estavam lá, como nós esperávamos, 11 Senadores e 11 dem do Dia, sem o reconhecimento dos pareceres ou do parecer aprovado na 
Deputados, e tratando-se de um assunto que, realmente, diz bem de perto à Comissão, tudo isso constitui precedente, que choca a consciênciajurídíca do 
reestruturação politica do Pais, numa fase que se pretende que seja de abertu- , Congresso Nacional. 
ra, referindo-se a problemas de proéesso eleitoral, como é o caso da sublegen- T!"ata-se, em cada uma dessas emendas, de matéria da mais alta relevân-
da e a problemas da yida partidária. ' '_ cia: é a organização partidária que está e,m causa, que est~ em cheque. De um 

Ainda, Sr. Presidente, .numa das últimas palestras feitas na Comissão lado, suprime-se as sublegendas; de outro, estabelece-se o direito amplo de 
Mista que trât!l da emenda das prerrogativas, pudemos ouvir de um dos pa- organizar partidos' nos termos constitucionais, nos termos que mais se afi­
lestristas, ilustre e douto Professor de Direito, Nelson de Souza Sampaio, que nam, que mais se compatibilizam com os princípios da Constituição que pre­
umà das restrições da imunidade parlamentar é indiscutivelmente a perda do via para o Br,asil um regime republicano, federativo e democrático. De outro 
mandato por infidelidade partidária. Posteriormente, lemos na imprensa al- lado, suprime-se exigência absurda, qual a de alcançarem os partidos 5% do 
gumas declarações de que o assunto não poderia ser analisado naquela emen- ' voto nacional, incluindo 3% dos votos em' ~ada um de 9 Estados da Fede­
da das prerrogativãs, porqüe no texto daquela proposta de emenda constitu- ração, soo pena de pe~da dos mandatos conquistados. Esse e outros aspectos 
donaJ não constaya esse problema. Quem falou sobre o assunto, esqueceu-se das emendas, que aqui estamos,discutindo, mostram como este assunto inte­
de que nós estávamos durante a semana passada e esta semana, nos últimos ressa diretamente à democracia que pretendemps construir no Brasil. 
dias de tramitação de uma proposta de emenda do Deputado Adhemar Ghisi, As sublegendas são· um ataque frontal aos partidos, são a sua inutili­
que exatamente pretendia e pretende eliminar o instituto da infidelidade par- zação, significam corroê-los por dentro, quebrar-lhes a unidade, ameaçá-los 
tidária. - , na sua coerência doutrinária e na unidade da sua participação na vida poIíti-

i -, "ca. 'Elas surgiram como uma forma tão-somente de a!Denizar o bipartidaris-
As nossas palavras, Sr. Presidente, são apenas para registrar a dificulda- mol,' imposto como camisa de força aos brasileiros. 

de que o ,Congresso Nacional realmente tem de fazer valer, quem sabe se s!la 
princil'al e primeira prerrogativa, que é legislar e, no caso legislar na Consti- . Não se justifica e nem se entende, no momento em que se pretende prati-
t . ~ I t d d t't" car'a reforma partidária, em que se pretende reconstituir o pluripartidarismo Ulçao pe as propos as e emen as cons I UClOnalS. ".. o ~ , 

N~ dO f .' ~. . h t d no PaiS, em atendimento ao preceito da Conshtulçao. A sub legenda, que fOi 
. ndao vou Istcudlr aquI, por~ue .nao setrIa 01' c~so, a mlbn

l 
a prdoPdos_ a e .vista em determinado momento da nossa história, como uma forma de demo-

eme a, que pre en e, na sua prImeira par e, e Immar a su egen a o pro- . ~ , 'd I á . I dO o 
l't I b '1' r . f, r t S R I td d C . ~ cratlzaçao dos parti os, reve ou-se na sua pr tIca um e emento' Issoclador, 

'Mce~Sto e e! ora
t
, rhas~ elro, ~ e porqtue, m e Izmen e, o r. e a r a omlssao um ~lemento desintegrador da legenda, fazendo com que até hoje não tenha o 

IS a nao es a- oJe aqUl presen e. P " d d . - d 'd d C .. - d 1946 I d 
F· I' S P 'd t I t d ' t dtO t' o - aiS, es e a extmçao os parti os a onstItUlçao e , egen as com-ma IZO, r. resl en e, amen an o que assun o es a Impor ancla nao , o dO - . - I' . d ' 

t h t'd d b t .. d I t d t d P fd patIvels com a Imensao que as agremlaçoes po iticas evem assumir num re-
en a razl o, ao e a e a 'malOria os. par amen ares e o os .000S. _ar lOS, gime democrático. A democracia moderna, a democracia contemporânea, 

para que pudessemos realmente aperfeiçoar o art. 152 da ConstItUlçao, por- - d t' d - t ' d rt'd EI" d I d tã 't r d t d d'r b OI' nao po e ser pra Ica a senao a raves os pa lOS. Imma a pe a gran eza 
que 0E mesmo es

t
. hmUl 0d' Iga SO apo ?dO Ptroc(esMso't em

b
, ocr ,a) ICO rasl eIro. dos Estados, pela grandeza dos aglomerados humanos, dàs cidades, das me-

ra o que 1Jl a a lzer, r. resl en e. UI0 em. I' l' 'b'l'd d d d '. d' 1 á I \ ' ga opo lS, a pOSSI li a e a emocracla lreta, e a ser -sempre par amentar, 
- O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - 'Não havendo mais oradores ela será representativa. E não há nenhum modo de organizar a participação 

'para discutir a matéria, declaro encerradà a discussão. do povo, de organizar',as opiniões, senão através dos l2artidos. Por isso, esta 
_ ,'A -votação fica0

• adiada por falta de "quorum". emenda do Senador Affonso Camargo, que tem o Senador Camargo como o 
, ' primeiro signatário, reveste-se de grande e notável significação: ela daria às 
, O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 2 novas legendas, a solidez, a estrutura, a coerência, que são fundamentais ao 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9' 28, DE 1980 cumprimento dos objetivos da Constituição. 

Por outro lado, a emenda subscrita em primeiro lugar pelo Deputado 
Rogério Rego, vem em auxílio do objetivo constitucional do pluripartidaris­
mo. Esta disposição .constitucional que obriga os partidos a terem mais de 5% 
do voto nacional, para que possam guardar a sua representação, para que 
possam fazer-se representar nas Casas do Congresso, nas Assemblçias Legis­
lativaS. e até nas Câmaras dos Vereadores, inspirou-se na legislação alemã, 
mas foi mais dura do que aquela. Està é uma legislação ordinãria, é a lei elei­
toral,é o código eleitoral que pode ser, evidentemente, modificado no rito or­

(Tramitando em conjunto com a PEC n9 l7/80) 
Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Cons~ 

tituição n9 28, de 1980, que dá nova redaç~o ao art.152 da Consti­
tuição Federal; que trata da organização e do funcionamento dos 
partidos políticos. • , -.. 

- dependendo de Parecer da Comissão Mista. 
Em discussão a matéria. 

O Sr. Antônio Mariz (PP - PB) - Para uma qüestão de ordem, S'ro Pre- dinário, sem a necessid~d~ dos quoruns especiais, dos quoruns qualificados. 
si dente: " No caso brasileiro, excedeu-se o constituinte, para inseri-la na própria lei 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Antônio Mariz, para uma questão de ordem.' I , 

O SR. ANTÓNIO MARIZ (PP - PB. Para uma questão de ~rdem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente: ~ 

A sessão do último dia 12 foi apenas suspensa, não chegou a realizar-se 
completamente, convocando-se uma outra para hoje. Naquele dia, estava eu 
inscrito para discutir esta matéria e, em face disso, surpreendi-me ao verificar 
a informação da~Mesa de que não havia inscrição algullJa. Se a sessão foi sus-

- pensa, creio que as inscrições daquela data estão de pé. 

fundamental do Pais, e para ultrapassá-la, acrescentando novos obstáculos às 
exigências legais. Assim, é que nenhuma exceção é contemplada, assim, é que 
além dos 5% dos votos nacionais, exigem-se também 3% em nove Estados da 
Federação. l 

Se examinarmos o exemplo alemão, veremos que isso significa a morte 
da grande maioria das legendas que se estão organizando. Quando se proce­
deram as primeiras eleições na República Federal da Alemanha,5=m 1949, os 
pequenos partidos, os partidos de conotação ideológica, os partidos reformis­
tas, os partidos revolucionários, as minorias, tiveram 20% do voto nacional 
naquele país. Estabelecida a cláusula de obstrução, como se chama essa exi-
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gência dos percentuais do voto do país, a participação das pequenas legendas, Esta emenda restauraria r<!almente a liberdade de organização partidária 
reduziu-se nas eleições de 1916, nas últimas eleições gerais para o Parlamento e poderia conduzir o Brasil a ter verdadeiros partidos políticos. Aí, sim, com 
da República Federal Alemã, a simples 0,9% de voto e nenhum mais dos pe- liberdade. cada corrente de opinião decidiria se era melhor para si e para o 
quenos Partidos teve acesso ao Parlamento Federal, nenhum mais mandou País. organizar-se em separado numa determinada legenda partidária ou 
representação para as Assembléias Estaduais ou para as Câmaras Munici-_ agregar-se a algumas correntes em grandes partidos políticos. 
pais. E, hoje, está a República Alemã reduzida, praticamente, a três Partidos: Daí vemos a importância histórica desta emenda do Deputado Roberto 
o Partido Social Democrático, o Partido Democrático Cristão, e o Partido' Freire, que representa inclusive a essência do pensamento oposicionista no 
Liberal Democrático. Poder-se-ia lembrar a existência, também, da União Brasil, hoje, e do pensamento daqueles que integram o PMDB. 
Social Cristã que funciona, na verdade, como um apêndice do Partido Demo- A realidade prática. a realidade concreta que nos aconselha à formação 
crático Cristão e se representa tão-somente no Estado da Baviera. Então, são de grandes correntes de opinião no Brasil, hoje, para enfrentar as aificuldades 
na prática, três Partidos e não mais do que três Partidos. do arbítrio e as dificuldades do artificialismo constitucional perante o qual vi-

Ora Sr. Presidente, depois de uni longo período em que uma legislação vemos. Mas, de outro lado, a necessidade essencial de não perdermos de vista 
autoritária, uma legislação que incluía em seu bojo o próprio arbítrio é final- o compromisso com o princípio constitucional, com o princípio jurídico. com 
mente substituída, nesse esforço nacional pela redemocratização do Brasil, o princípio em relação aos próprios direitos do cidadão, da liberdade de auto­
não se compreende que dispositivos dessa ordem sejam incluidos na legis- organizarem-se os cidadãos em correntes de opinião, em correntes parti­
lação eleitoral. Se queremos, de fato, uma democracia, devemos ter Partidos dárias. 
fortes e numerosos. Disposições como essas, obstam a que se concretize esse Estas, Sr. Presidente, Sri>. Parlamentares, as considerações que trago à 
objetivo. discussão, especialmente da Emenda Constitucional que dá nova redação ao 

Por isso, é extremamente importante que o Congresso Nacional se capa- art. 152 da Constituição. (Muito bem!) -
cite-da gravidade das matérias que estão sendo discutidas e serão votadas, O SR., PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Continua em discussão. 
para extirpá-las dos códigos nacionais, da legislação geral do País e permita. 
através do surgimento de Partidos, de legendas novas, que a democracia se O Sr. Tarcísio Delgado (PMDB - MG) - Sr. Presidente, peço a pala-
. I t vra. Imp ante em nossa erra. 

Estas, Sr. Presidente, as razões que nos levam a apoiar estas emendas: a O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre 
que eJLtingue as sublegendas, a que garante aos Deputados e Senadores e par- Deputado Tarcísio Delgado. 
lamentares eleitos nas eleições gerais a guarda dos seus mandatos populares 
arduamente conquistados, a que permite a deliberação da lei para favorecer a 
criação de novas legendas. Enfim, são instrumentos que contribuem essen­
cialmente para a reconstrução democrática no Brasi}. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Continua em discussão. 

O Sr. João Gilberto (PMDB-RS.) - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre 

Deputado João Gilberto, para discutir o projeto. 

O SR. JOÃO GILBERTO tPMDB-RS. Para discutir o projeto. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Desejo deter-me em especial, nesta noite em que tantas matérias impor­
tantes são discutidas, na emenda à Constituição nQ.28 que tem como primeiro 
SIgnatário o ilustre parlamentar, Deputado Roberto Freire, e que pretende es­
tatuir no Brasil aquilo que seria a verdadeira reformulação partidária. que é a 
livre criação de partidos políticos. 

A emenda dá redação ao Art. 152: 
"Art. 152. É livre a criação de partidos políticos, definidos 

como auto-organização do povo para a conquista do Poder, respei­
tado o regime democrático, o pluralismo partidário e os direitos 
undamentais do homem. 

Parágrafo único. É assegurado aos cidadãos o direito de 
associar-se livremente em partidos políticos." 

Veja-se que se estabelece, através da Emenda, aquilo que é a essência de 
um ideal democrático quanto à organização de Partidos. 

A -liberdade assegurada na Constituição. ressalvando aquelas cláusulas 
essenciais que visam a afastar da legalidade organizações paramilitares, orga­
nízações autoritárias, organizações que não aceitem Ç> pluralismo partidário. 
que não aceitem o regime democrático ou que não respeitem os Direitos Fun­
damentais do Homem. 

A reformuIação partidária que tivemos recentemente no País foi uma re­
formulação artificial. fruto de interesses momentâneos do sistema que vigora 
em nosso País. Dela resultaram novamente organizações artificiais, nova­
mente o processo político não é um processo de raiz, não é um processo de 
baixo para cima, não é um _processo legitimamente democrático. 

Há muita confusão na discussão política entre a liberdade constitucio­
nal, da organização partidária, e os Interesses das correntes de opimão. Ca­
bem às correntes de opinião no País, estas sim, deliberarem livremente entre 
~i "e desejam manter-se associadas em grandes Partidos ou se de6ejam 
pulverizar-se em pequenas organizações partidárias. Mas isso, é da prática, é 
do cada dia. é da soberania de cada corrente de opinião. Na prática, eu, por 
exemplo, defendo que as correntes de Oposição no País devem se manter vin­
culadas a um grande partido. e da prática, é do interesse de cada organismo, 
de cada pensamento oposicionista brasileiro. 

Agora, é da obrigação constitucional do Brasil assegurar a liberdade de 
organização partidária. Nós vivemos ontem o bipartidarismo. o artifiCIalismo 
partidário no Brasil. Nós vivemos, hoje, nesse pluripartidarismo invent~do, 
arreglado novamente, o artificialismo partidário no Brasil. 

O SR. TARC1SIO DELGADO (PMDB - MG. para discutir. Sem revi­
sào do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Os incidentes lamentáveis, os incidentes havidos na Comissão Mista en­
carregada de apreciar esta matéria, a ponto de estarmos discutindo as Emen­
das sem o devido Parecer por falta de assinatura de um dos membros da Co­
missão, e a escassez de presença dos membros do Congresso, neste momento. 
por ocasião da discussão desta matéria, provam bem o esvaziamento do Con­
gresso Nacional, provam bem a pobreza deste Congresso, na hora que atra-
ve"samos. 

Há companheiros que recriminam quando nós, expressamente, e da Tri­
buna ressaltamos isto, mas nós entendemos que devemos usar a verdade mes­
mo que ela nos seja dura. 

Estamos apreciando Emendas Constitucionais - cinco emendas anexa­
das - e uma sessão, no Plenário do Congresso. Todos sabem a dificuldade de 
preparo de uma Emenda Constitucional; na elaboração da própria Emenda, 
depois no pedido, angariando assinaturas regimentais, depois na tramitação 
no Congresso. E emendas importantes como estas que estamos apreciando 
vêm ao Congresso Nacional neste gelo que estamos assistindo aqui. nesta noi­
te. sem a presença de Congressistas, pois já sabemos de antemão que não tere­
mos deliberação do Congresso sobre a matéria. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, constam da Ordem do Dia emendas 
como a que extingue a sublegenda. Sublegenda que é a 'contrafação do parti­
do político, ê a negação do partido; é a maneira mais grosseira de fraudar a 
vontade do eleitor; é o engodo ao eleitorado. E temos dito isto desde que ela 
foi implantada. Agora, quando vem ao Congresso Nacional uma proposta de 
extinção dessa excrescência da nossa Legislação Partidária, o Congresso se­
quer deliberará sobre a matéria. Que deliberasse até contra, mas que estivés­
semos aqui para discutir e para deliberar, porque a sublegenda é a negação do 
partido. 

O Deputado Antônio Marizjã disse muito bem, aqui desta tribuna: "co­
mo podemos querer construir uma realidade partidária, uma democracia nes­
te País. com a existência de um instituto como o da sublegenda". Instituto 
que faz com que votos antagônicos no momento da votação, que animus dis­
postos contrariamente, como o de um eleitor que vai à urna, às vezes com sua 
disposição. com sua vontade, com seu animus muito mais para votar contra 
um determinado candidato. contra sua plataforma, contra seu programa, do 
que propriamente a favor do seu candidato, e na hora da apuração, pelo insti­
tuto da sublegenda, vê seu voto somado ao candidato que ele antagonizava. 
Por isso. repetimos, é a fraude mais gosseira à vontade, ao desejo, ao animus 
do eleitor. 

N a democracia. o que nós devemos ter como primado é o respeito à von­
tade do eleitor. no momento em que ele vai à urna; é o respeito ao animus do 
eleitor. ao que e~e quer, ao que ele deseja. Se ele quis. no momento da vo­
tação, manifestar sua vontade antagônica a um candidato, legítimo é o dese­
jo. E ele. muitas vezes. vê esse seu desejo manifestando no momento da vo­
tação, traduzido pelo seu voto, que é somado aos daquele, candidato, ao qual 
ele se quis opôr, no momento em que foi para a urna votar. É esta matéria 
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que estamos apreciando com este plenário quase vazio, com poucas pessoas, 
com poucos Cengressistas. -

Também está anexada, e é matéria de deliberação conjunta, a emenda da 
extinção' do Instituto da Fidelidade Partidária. Ainda na semana passada ti­
vemos - e já foi dito aqui pelo Senador Affonso Camargo 
- na Comissão que aprecia o problema das imunidades parlamentares, das 
prerrogativas parlamentares, a Conferência do Professor Nelson de Souza 
Sampaio que, "de maneira brilhante, com subsídios doutrinários e irrespondí­
veis, provou ali que a Lei da Fidelidade Partidária como está, no Brasil, acar­
retando inclusive a perda do mandato, é uma das maiores violências â invio-< 
labilidade parlamentar,ao direito, à imunidade parlamentar, porque pode 
agredir, pela Lei da Infidelidade, o mandato que o povo concedeu a um parla­
mentar. Esta também é outra matéria anexada e que não vai receber delibe­
ração do, Congresso, pelo esvaziamento da Casa. 

- Não havendo quem queira usar da palavra, vou encerrar a discussão. 
Encerrada a diséussão, <fica a votação adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 4: 
PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO N9 30; DE 1980 

(Tramitando em conjunto c?m a PEC n9 17/80) 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda â Cons­
tituição n9 30, de 1980, que altera.o Artigo 152 da Constituição Fe­
deral. 

Em. discussão a Propost~. (Pausa.) 

Não havendo oradores inscritos, vou encerrar a discussão. 
Encerrada a discussão, fica a votação adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 5: 

PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO N9 31, DE 1980 
(Tramitando em conjunto com a PEC n9 17 j80) 

Além disso, a emenda subscrita, em primeiro lugar, pelo Deputado Ro­
berto Freire, e discutida pelo Deputado João Gilberto"es~a sim, daria uma 
abertura para organização partidária neste País. Essa emenda sim, colocada Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda â Cons-
como está, e só ela, nada mais, daria condições à fundação, à organização, à tituição n9 31, de 1980, que extingue o Instituto da Infidelidade Par, 
criação de" partidos que realmente viessem dar aspiração de uma corrente da tidária. -
opinião pública deste País, de uma corrente de opinião de pessoas deste País, Em discussão a Proposta. 
livremente, sem obstáculos, sem entraves, colocados pela formulação parti- O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - Peço a palavra, Sr. Presidente. 
dária esdrúxula que estamos vivendo, imposta pelo sistema a todos os brasi- - O SR PRESIDENTE CP P' t) C d I b S 
I . 'd' " 'd b" , . I . assos or o - once o a pa avra ao no re e-
elros, a ponto e extmgulr-se parti os, ar Itrana e VIO entamente, como se d AI . p'nt . 

l' b d b ' I' 'd' ,na or mlr I o. tez so o argumento e se a nr ao p unpartI ansmo, e estarmos pratIcamen- < _ 
te voltando para õ bipartidarismo, em virtude -da inviolabilidade, da dificul- -O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE) - Sr. Presidente, o nobre Senador 
d~de que temos hoje da organização de partidos no País. Aderbal Jurem!!. solicitado a comparecer a Recife, Pernambuco, sua terra, 

Também outras propostas a serem apreciadas, com objetivos importan- por questões de doença na família, pediu-me que solicitasse â Mesa para que 
tes, pela ausência de quorum, não vão merecer a deliberação do Plenário do fizesse constar nos Anais da Casa o seu Parecer. Por conseguinte, peço a V. 
Congresso Nacional. - Ex' levar em conta o trabalho feito pelo nobre Senador Aderbal Jurema, que 

Estamos - e fica aqui nosso grito, fica nosso clamor, nosso inconformis- é o seguinte: 
mo - diante da situação que vivemos hoje: um Congresso vazio que não deli- "PARA UMA DEMOCRACIA SEM TEMOR ~SEM MEDO 
bera coisa alguma, que não vota coisa, alguma importante. 

Não temos número suficiente, aqui, para discutir, para debater, para de­
liberar ~atérias como (lstas da maior importância para os destinos deste País. 
Por isso, queremos registrar aqui o nosso inconformismo. Não é possível con­
tinuarmos com essa situação, agindo como estamos agindo, sem deliberar­
mos nada. Matérias 'importantes como estas que deveriam polarizar as Ban­
cadas desta Casa, normalmente tem sido aprovadas sem voto, pela fuga da 
Maioria, e pelo decurso de prazo em matéria do Poder Executivo. Este Con­
gresso não delibera sobre coisa alguma. Não estamos pedindo a aprovação de 
matéria, Não estávalllos desejando que o Congresso viesse e votasse favora­
velmente a essas matérias. Apenas achávamos que a matéria da sublegenda, 
por exemplo, seria da maior oportunidade para, nesta hora, o Congress-o se 
afirmar e acaba~ com essa excrescência. Que não acontecesse isto, mas preci­
sávamos deliberar, precisávamos votar, estar aqui. E não temos estado aqui, 
para cumprir o nosso ~ver. Fica aqui o nosso registro, a nossa reclamação 

. em nome do PMDB. -

O Sr. Affonso Camargo (PP - SC) - Peço a palavra para uma questão 
de ordem, §r. Presidente. . 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrtb) - Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Affonso Camargo, para uma questão de ordem. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - SC. Para uma questão de ordem. 
Sem revisão do ordor.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Para conhecer do andamento dos traballros. Estas·emendas todas têm 
prazo até o dia 20, quarta-feira. Perguntaríamos à Mesa se já está convocada 
mais uma sesfoão para discussão e eventual votação destas matérias . . ~ 

- O ~R. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Ao final desta sessão, evidente­
mente, vamos encerrar a discussão de todas as emendas, e designar a sessão 
de amanhã, às 11 horas, para votação destas emendas, como o Item da pauta 
dos possos trabalhos da sessão, já convocada. , 

Não havendo mais quem queira usar da palavra, vou encerrar a discus· 
são. (Pausa.) ~ 

Encerrada a discussão, fica adiada a votação por falta de quorum. 

O SR •. PRESIDENTE «Passos Pôrto) - Item 3: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 29, DE 1980'_ 
(Tramitando em conjunto com a PEC n9 17/80) -

Discussão, em primeiro turn~, da Proposta de Emenda à Cons­
tituição n9 29, de 1980, que suprime o § 39 do artigo 152 da Consti­
tuição Federal. 

Em discussão a Proposta. -(Pausa.) 

Ao relatar cinco<emendas constitucionais, de ilustres e eficientes congres­
sistas, não podemos deixar de assinalar, na introdução Íieste parecer, que es­
tamos vivendo politicam~nte sob o signo do temor e do medo. Temor, por 
parte do sistema revolucionário de 1964 de que seus objetivos últimos, como 
o feixe de medidas que deram conteúdo legal à abertura política, possam ser 
desviados do curso normal das liberdades democráticas para outros terri­
tórios que não aqueles descobertos por Cabral e que o gênio camoniano, 
transformado ~m bandeirantes e mestiços, deu expressão lingüística, unidade 
geográfica e sentimento pátrio comum do Chuí ao Oiapoque e do Atlântico 
ao Oeste pré-andino. E medo, nos que se insurgem contra o regime, ao invés 
de combaterem o Governo, misturando suas investidas verbais com jogos não 
florais, mas danosamente provocadores para a estabilidade das instituições. 

Sob o ânimo da maioridade congressual, pois estamos com 21 anos de 
atividade parlamentar contínua, sentimo-nos impelidos a dizer que a demo­
cracia não é apenas uma forma de Estado, mas, sobretudo, um estado de 
espírito que deve se misturar com -o ar que respiramos, quer na meIltalidade 
dos que governam; quer na disposição dos que se opõem a esse Governo. Não 
foi sem razão que o Professor Mac Iver, da Universidade de Columbia, USA, 
estabeleceu a diferença entre formas de Governo e de Estado, quando escreve 
que o Estado é a organização política da comunidade e o Governo um servi­
dor, sendo o povo o senhor. Já o Estado totalitário, quer da direita ou de es­
querda, faz do povo um servidor e do Governo; o amo. 

A democracia requer a existência 'de um regime de partidos como parce­
las heterogêneas da opinião pública legalmente organizada. Os Partidos Poli­
ticos, em última análise, são os mediadores entre o Estado e a Sociedade, no 
conceito do· cientista político Max Ascoli. 

Diante do quadro que se nos oferece, com a sociedade brasileira em ple­
na expansão, malgrado todos os percalços políticos e econômicos, estamos na 
hora e na vez de sair da'improvisação em que vivemos política e administrati­
vamente, como se fôssemos p~etas repentistas sertanejos e não homens públi­
cos com a responsabilidade)le fazer leis e de executá-las, Já é tempo de defi­
nirmos um modelo de democracia mais permanente e menos conjuntural. Daí 
proclamar, alto e bom som, com a maioridade parlamentar que assinalamos 
nas primeiras palavras deste parecer, que urge uma definição ideológica da 
democracia brasileira. Precisamos parar de dar guinadas, ora na direção da 
pura democracia liberal do "laissez faire", ora no sentido da democracia au­
toritária e intervencionista. Essa definição é de importância fundamental 
para consolidarmos nossas estruturas econômicas e sociais e superarmos a 
fase de crises cíclicas em que vivemos mergulhados. 

Discordamos, e com veemência, dos que acham que o Brasil está â beira 
do abismo e que precisa transformar a sua economia de paz em economia de 
guerra. Nós estamos ·vivendo, isto sim, uma economia de crises, - crises da 
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alta "do petróleo e da inflação, da falta de poupança individual e governamen-
ltal, da incompetência em vários setores da economia e da administração, crise 
psicológica dos que, ao invés de selecionarem tijolos para uma construção 

'mais sólida, se divertem em jogar petardos verbais, arrancados a esmo nas pe­
sdreiras da vida,.etc, etc. Economia de crises, cujos problemas não podem ser 
resolvidos com machismos governamentais ou oposicionismos histéricos. 

Precisamos ter a coragem de nos irmanar para que o pais possa sair da 
prática desse capitalismo selvagem e anárquico, de que nos fala o líder Jarbas 
Passarinho, para uma sociedade democraficamente planejada. Devemos re­
ver os critérios de valor, com uma boa dose de imaginação na' direção dp 
bem-estar das comunidades perturbadas pelo custo de yida e carência de mer-
cado de trabalho. . 

Sem que se ponha em ordem a nossa economia não é possível a estabili­
dade política e institucional. Devemos lutar, dentro do pluralismo partidário, 
pela estabilidade do sistema democrático brasileiro. Não é sem razão que o fi­
lósofo Karl Mannheim declarou que os Estados socialistas totalitários falha­
ram porque se baseavam em partidos únicos. Todos repetiram a ilusão de 
Marx e Lenine que acreditavam num período de transição ditatorial para che­
gar a uma sociedade sem classes. 

Alimentamos a convicção de que, entre o sistema totalitário e o Estado 
liberal, poderíamos construir um projeto político global que deve ser gerado 
na forma democrática de planificação para a liberdade, tendo um Parlamento 
com as suas prerrogativas restabelecidas, desde que ,não exceda a limites ca­
pazes de ferir as prerrogativas do ExecutivQ e do Judiciário. Para isso, para se 
chegar a um projeto político global. incluindo a economia do país, com os 
seus disniveis regionais, devemos procurar com humildade o consenso dos 
políticos e dos técnicos, fornecendo, esses últimos, uma avaliação das impli­
cações políticas de todos os dados econômicos que possuem. 

Quanto ao aspecto mais importante da valorização do sistema político, 
será elementar dizer, - meu caro Mr. Watson - que as lideranças devem se 
reunir em mesa-redonda, esquecendo momentaneamente suas origens parti­
dárias e pensando na situação gravíssima que atravessa o país cóm a inflação 
que ultrapassa a média anual.de 80%. 

No mais, os respeitáveis partidários dos detl'rminismos históricos ou das 
teorias do liberalismo econômico ~eviam ter bem vresentes a advertência do 
cientista social Franz Boas: "A vida cultural está sempre economicamente 
condJcionada e a economia está sempre cultural:nente condicionada ... " 

ANÁLISE DAS EMENDAS 

As Propostas de Emenda à Constituição sob exame, tendo como primeIros 
subscritores os ilustres Senador Affonso Camargo, (PEC n9 17/80), Depu­
tado Roberto Freire (PEC n9 28/80), Deputado Genival Tourinho (PEC 
n9 29/80), Deputado Rogério Rego (PEC n9 30/80) e Deputado Adhemar 
Ghisi (PEC n9 31/80), alteram de diversas maneiras o .art. 152, da Consti­
tuição, introduzindo a extinção das sublegendas partidárias e reduzindo os 
casos de infidelidade partidária (PEC n9 17/80), eliminando a exigência de 
votação mínima para o partido político ter direito a representação (PEC n9 

29/80). preservando dã perda de mandato decorrente da não-obtenção, por 
seu partido, de votação inferior aos percentuais fixados no item lI, do § 29, do 
art. 1~2, os eleitos que se inscreverem em qualquer partido em fUhcionamen­
to, dentro de 120 (cento e vinte) dias após a eleição (PEC n9 30/80) e extin­
guindo o instituto da infidelidade partidária (PEC n9 31/80). 

2. Na justificação da PEC n9 17/80, diz o ilustre primeiro signatário, 
Senador Affonso Camargo: " ... da mesma forma que a proibição de coli­
gações partidárias é, por princípio, própria do bipartidarismo, no sistema 
pluripartidário é fundamental a inexistência de sublegendas .. ." "Somos favo­
ráveis a disciplina partidária e que os parlamentares devam fidelidade às dire­
trizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos competentes de seu partido. 
Mas, a partir do momento em que se manifeste o descontentamento com as 
diretrizes, justo é que esse parlamentar possa, sem perda de seu mandato, 
procurar o partido político que se indentifique com as suas idéias". 

2.1. Justificando a PEC n9 28/80, arrazoa o ilustre primeiro signatário, 
Deputado Roberto Freire: " ... o ordenamento jurídico-constitucional não 
deve exercer controle algum sobre ideologia ou programa partidário e, por 
isso mesmo, controle sobre a organização ou estruturação dos institutos par­
tidários. A única limitação que deve ser prevista é de fins básicos, pressupos­
to gerai para as associações, e, no caso específico dos partidos. explicitados 
no respeito ao regime democrático dos partidos, explicitados no respeito ao 
regime democrático, ao pluralismo partidário e aos direitos fundamentais do 
homem". 

Da Justificação áa PEC n9 29/80, colhemos a seguinte passagem: 
..... desejar-se que, já no seu primeiro teste eleitoral, o novo partido tenha 
reunião condições de ser votado por, no mínimo, 3% (três por cento) do elei­
torado de nove Estados parece-nos medida destinada, objetivamente. a impe-

dir, na prática, a formação de novas. agremiações políticas, derrotando assim 
o espírito da Emenda Constitucional n9 11, de 1978, que, em princípio, visa­
va a tornar viável o aparecimento de novos partidos". 

2.3. Assim argumenta a PEC n9 30/80: ..... justifica-se pela segurança 
que dará aos idealizadores e organizadores de novos partidos, que não terão 
os mandatos cassados, automaticamente, no primeiro teste eleítoral a que se 
submeter o seu partido, na hipótese de não atingir os 'percentuais exigidos em 
lei". 

2.4. Na Justificação da PEC n9 31/80, afirma-se: ..... entre os Direitos 
Humanos Fundamentais avulta a liberdade do cidadão, e a pluralidade dos 
partidos ficou assegurada nesse mesmo dispositivo ... (item I do § 19 do art. 
152 da Constituição) ... Então, passa a constituir, data venia, verdadeira con­
tradição, limitar-se a liberdade do brasileiro desejoso de trocar de partido 
político. E, incompreensível e indefensável, muito mais, o fato de erigir-se 
essa atitude em delito politicoi punindo com a severa pena da perda do man­
dato, se Senador, Deputado Federal e Estadual ou Vereador ... :: 

3. De todas essas Propostas, a mais ampla é a PEC n9 28/80, que refor­
mula completamente o art. 152 da Constituição, estabelecendo como únicas 
exigências para a criação de partidos políticos o respeito ao regime democrá­
tico, ao pluralismo partidário e aos direitos fundamentais do homem. 

Após os períodos de meia-exceção a que a Nação se viu impelida para 
pôr cobro às arremetidas da guerra revolucionária, comandada por mentores 
externos e conduzidas por agentes internos com atuação nos mais diferentes 
setores da ~ida do País, eis que nos encontramos no bojo de lenta. mas segu­
ra, abertura política de que a Reforma Partidária é um dos itens mais signifi­
cativos. 

Seria, porém, ignorar as lições da História recente de nossa vida RoIítico­
institucional pretender um retorno puro, simples e abrupto ao regime pluri­
partidário de 1946, que possibilitou o surgimento de tantas agremiações par­
tidárias inexpressivas. sem significação nacional, com o cortejo inevitável das 
barganhas político-administrativas e conseqüente descrédito da própria ativi­
dade política e enfraquecimento do regime. 

Os parâmetros estabelecidos pela Constituição, conforme a redação da 
Emenda n9 11, de 1978, consubstanciam, em linhas gerais, um elenco de exi­
gências ditadas pela nossa experiência histórica, tendo em vista a realidade in­
terna e externa nos dias atuais. 

Daí a lei de n:formulação partidária para a qual apresentamos suôstituti­
vo aprovado pelo Congresso Nacional, à exceção da sublegenda em nível mu­
nicipal. Julgamos, portanto superada a PEC n9 28/80. 

A PEC n9 17, de 1980, contém duas inovações: acreSCenta um item VI ao 
§ 29 do art. 152 da Constituição, proibindo as sublegendas partidárias, e dá 
nova redação ao § 59 do art. 152, eliminando de entre os casos de perda de 
mandato a hipótese de mudança de partido sem ser para participar. como 
fundador, na constituição de outro. 

4.1. Quanto à primeira parte - proibição de sublegendas partidárias 
- temos de considerar a inconveniência de alçar a nível constitucional uma 
proibição que atualmente não existe nem mesmo a nivel de legislação ordi­
nária. A matéria é, adj::mais, controvertida, apresentando "érios argumentos 
tanto a favor como contra, como se viu por ocasião da discussão e votação da 
Lei n9 6.767, de 20 de dezembro de 1979 - Lei da Reforma Partidária - de 
cujo Projeto fomos Relator na Comissão Mista do Congresso Nacional. Em 
assim sendo, parece-nos de bom aviso e de prudente política legislativa man­
ter sua disciplina no nível de lei ordinãria, onde será mais fácil introduzir as 
alterações que a experiência da aplicação do instituto sugerir. 

4.2. Quanto à segunda parte - abolição da proibição de mudança de 
partido - entendemos sábia a regra introduzida pela Emenda n9 11 de res­
guardar da perda de mandato apenas o abandono do partido sob cuja legen­
da o representante foi eleito para participar, como fundador, na constituição 
de novo partido. 

De fato, a norma atual tem o mérito de impedir a tendência de alguns 
políticos para a migração partidária. Embora não vigore mais a idéia do man­
dato imperativo, o titular do mandato não é um proprietário que dele possa 
usar a seu talante, como se não devesse fidelidade àqueles que o elegeram 
como candidato de determinada legenda. A fidelidade partidária, consubs­
tanciada na vinculação ao partido - com a exceção atualmente prevista -
resulta, em última análise, na fidelidade ao eleitorado ao qual o mandatário 
repr~enta. o que é da essência mesma do regime representativo. 

Aliás, o dispositivo da Constituição Federal - que as Emendas n9s 
29/80 e 31/80, respectivamente dos ilustres Deputados Genival Tourinho e_ 
Adhemar Ghisi, suprimem - devia ser mais abrangente, incluindo Prefeitos e 
Governadores, ao lado de parlamentares, quando não por um-éõmezinho 
princípio de isonomia constitucional. 
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4.3. Dessas considerações resulta a inconveniência da aprovação da 
, 'Proposta, apesar dos elevâdos e estrãtégicos propósitos que inspiraram sua 

presentação. 
5. A Proposta n9 29, de 1980, suprime o § 39 dõ art. -152 da Consti­

tuição, o qual reza que "não terá direito a representação o pa~tido que obti­
ver votações inferiores aos percentuais fixados no litem 11 do parágrafo ante­
rior, hipótese em que serão consideradas nulas". à referido item 11 contém 
uma das exigências para o funcionamento dos partidos políticos, qual seja, 
"apoio, expresso em votos; de 5% (cinco por cento) do eleitorado, que haja 
votado na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, distribuídos, 
pelo menos, por nove Estados, com o mínimo de 3% (três por cento) em cada 
um deles". 

A fórmula aventada pela Proposta é muito radical e pode comprometer 
o esforço de ensejar a,consolidação de partidos políticos efetivamente fortes e 
representativos. Nesse sentido a fórmula da PEC n9 30 é mais equilibrada e 
realista. . 

6. A PEC n9 30/80, ao invés de suprimir pura e simplesmente o § 39 do 
art. 152, como a PEC nl' 29/80, jâ preconizada em nosso parecer à Reforma 
Partidária, adota fórmula feliz, resguardando o mandato dos que, eleitos em 
partidos,que não alcançarem. o mínimo de votação exigid.o pelo item 11 do § 29 

o art. 152, venham a inscrever-se, dentro de 120 (cento e vinte) dias, em 
qualquer dos partidos em funcionamento. Mantém, portanto, para o seu par­
tido, a conseqüência da perda de representação por votação insuficiente, mas 
enseja ao candidato nele eleito a possibilidade de co'nservar o mandato obtido 
pelo voto secreto. 

Por todas as razões políticas e éticas, parece-nos Proposta merecedora de 
acolhimento. 

7. A Proposta nl' 31, de 1980, "extingue o instituto da infidelidade par­
tidária", elidindo os §§ 59 e 69 do art. 152, e Suprimindo o item V do art. 35 da 

Constituição e revogan~o o art. 29 dá Emenda Constit4cional n9 11, de 13 de 
outubro de 1978. .-' " -

O art. 35; item V, da Constituição diz que perderá o mandato o deputado 
ou senador "que praticar atos de infidelidade partidária, segundo o previsto 
no parágrafo único do art. 152". O art. 152, nos §§ 59 e 69 disciplina o institu­
to, conforme a redação dada pela Emenda n9 11, de 1978, que excluiu da per­
da de mandato o abandono de partidõ para participar na constituição de ou­
tro. 

A objeção básica que se lhe deve fazer é discutível, pois não nos parece 
de bom avisõ, como já assinalamos, 'favorecer o migracionismo partidário, 
m detrimento da-estabilidade dos partidos e da fidelidade, mais que a estes, 

ao eleitorado. A possibilidade de mudança de partido para fundar outro é su­
ficiente para ensejar a criação de novas agremiações políticas. A manutenção 
da fidelidade evita o migracionismo e coíbe expedientes de atração e barga-

'l1ha incompatíveis com a ética política. 
8. Ante 9 exposto, opinamos, pela rejeição das Propostas n9 17/80, 

28/80, 29/80 e 31/80, e pela aprovação da Proposta n9 30/80. 
Sugerimos, se aprovada a ~menda Constitucional n9 30/80, do D~puta­

do Rogério Rego, que na redação final sejam suprimidas as palavras apenas e 
qualquer, que nada acrescentam nem suprimem, na redação da emenda. 

Aderbal Jurema, Relator." 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - V. Ex. serã atendido, na forma 
regimental. 

Encerrada a discussão, fica a votação adiada por falta de quorum. 
'---" 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) A Presidência inclui a matéria 
constante da discussão de hoje como item da Ordem. do Dia da sessão conjun­
ta já convocada, a reaIizar~se amanhã, às 11 horas, neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Estã encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 31 minutos.) 
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